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ATOS DO PODER EXECUTIVO
 Parágrafo único. Com a readequação, o servidor 
deixará de exercer, temporariamente, as atividades que 
trazem prejuízo à sua saúde, mantido o exercício das atri-
buições que compõem o núcleo básico do cargo.

 Art. 8º A readequação poderá determinar a mudan-
ça da área de atuação do servidor, a critério da equipe de 
saúde ocupacional.

 Art. 9º O período de readequação não poderá ser 
superior a 1 (um) ano, passando o servidor por nova avalia-
ção da equipe de saúde ocupacional ao fi nal desse período.

 §1º Havendo indicação da equipe de saúde ocupa-
cional, após a avaliação descrita no “caput” deste artigo, o 
período de readequação poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período.

 §2º Findo o período de readequação e persistindo 
as restrições de saúde, agravadas ou não, o servidor deverá 
ser submetido ao procedimento de readaptação.
 

SEÇÃO III

DA READAPTAÇÃO
 
 Art. 10. A readaptação pressupõe a inaptidão defi -
nitiva para o exercício do cargo, resultando na investidura 
do servidor em cargo com atribuições e responsabilidades 
compatíveis com a limitação que tenha sofrido.

 Parágrafo único. Será readaptado o servidor que 
apresentar modifi cações em seu estado de saúde física e/ou 
mental, comprovadas por exame médico ocupacional, que 
impossibilitem a realização de atividades consideradas es-
senciais do cargo originário.

 Art. 11. A mudança do cargo dar-se-á para cargo 
de igual ou inferior escolaridade, respeitadas as restrições 
de saúde apontadas, bem como os seguintes critérios:

 I - habilitação ou escolaridade e conhecimentos es-
pecífi cos previstos para o novo cargo e/ou especialidade;

 II - manutenção da carga horária do cargo de ori-
gem do servidor, exceto quando o novo cargo estiver sujeito 
a jornada legal reduzida.

 Art. 12. O servidor readaptado será enquadrado no 
novo cargo, no padrão vencimental de valor equivalente ao 
percebido no cargo de origem, utilizando-se como critério a 
compatibilidade de tabelas salariais, observando o princí-
pio da irredutibilidade de vencimento.

 §1º Na hipótese de impossibilidade de efetivação 
do critério previsto no caput deste artigo, fi ca autorizado o 
pagamento, através de complementação de vencimento, da 
diferença nominal necessária a produzir a equivalência com 
o vencimento do cargo de origem.

 §2º A complementação de vencimento a que alude 
o §1º deste artigo integrará o cálculo dos proventos quando 
da aposentadoria do servidor e sobre ela incidirão todas as 
vantagens e descontos legais.
 

SEÇÃO IV

DOS EFEITOS E DO MONITORAMENTO DA REABILITAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

 LEI Nº 2.497, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023.

 INICIATIVA: PODER EXECUTIVO.

DISPÕE SOBRE O PROCESSO DE REABILITAÇÃO 
OCUPACIONAL DOS OCUPANTES DOS CARGOS 
DE GUARDA CIVIL MUNICIPAL E AGENTE DE 
TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, faço sa-
ber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte 

 LEI:

 Art. 1º O servidor ocupante do cargo de Guarda Ci-
vil Municipal ou Agente de Trânsito Municipal que, por res-
trições de saúde, encontrar-se inapto ao exercício pleno das 
atividades laborativas será submetido a um processo de re-
abilitação ocupacional visando ao seu aproveitamento.

 Art. 2º O processo de reabilitação ocupacional é 
composto dos seguintes procedimentos:

 I - remanejamento;

 II - readequação;

 III - readaptação.

 Art. 3º O processo de reabilitação será precedido 
de parecer médico da equipe de saúde ocupacional da Se-
cretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, 
indicando as restrições laborativas e a qual procedimento o 
servidor deverá ser submetido para fi ns de reabilitação.

SEÇÃO I

DO REMANEJAMENTO
 
 Art. 4º Nos casos em que as condições ambientais 
da unidade de trabalho do servidor sejam prejudiciais ao 
restabelecimento da sua saúde, este será remanejado para 
outro local de trabalho, em caráter temporário ou defi nitivo.

 Art. 5º Caberá à Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana e Trânsito proceder à mudança de seu local de tra-
balho, quando indicado pela equipe de saúde ocupacional.

 Art. 6º O remanejamento não determina alteração 
defi nitiva de área de atuação e/ou área de atividade, nem 
a mudança do cargo efetivo do servidor.

SEÇÃO II

DA READEQUAÇÃO

 Art. 7º Ao servidor que apresenta restrições de saú-
de para o exercício pleno das atribuições inerentes ao cargo 
que ocupa poderá ser autorizada a readequação de suas 
funções.
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  Art. 13. Ao término do processo de reabilitação ocu-
pacional tornar-se-á compulsória a efetivação das medidas 
determinadas.

 Art. 14.  O servidor que estiver em processo de re-
abilitação ocupacional poderá ser convocado, sempre que 
necessário, para avaliação da equipe de saúde ocupacio-
nal.

 Art. 15. O monitoramento do quadro de saúde do 
servidor em seu ambiente de trabalho, bem como das ati-
vidades por este desenvolvidas durante o processo de re-
abilitação ocupacional, é de responsabilidade conjunta da 
chefi a imediata do servidor e da equipe de saúde ocupacio-
nal da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas.

 Art. 16. Verifi cada a impossibilidade de reabilitação 
ocupacional o servidor será encaminhado ao órgão médico 
pericial do Município para avaliação quanto à instauração 
de processo de aposentadoria por invalidez.

 Art. 17. Caberá à equipe de saúde ocupacional da 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
acompanhar e operacionalizar o processo de reabilitação 
ocupacional do servidor.

 Art. 18. Decreto do Poder Executivo Municipal regu-
lamentará a operacionalização do processo de reabilitação 
ocupacional.

 Art. 19. O servidor que, no momento da publicação 
da presente Lei, estiver na condição de readaptado tempo-
rariamente passará, ao fi nal do período, por processo de 
reavaliação da equipe de saúde ocupacional que atestará 
a insubsistência dos motivos da readaptação ou a necessi-
dade de submissão do servidor aos procedimentos previstos 
nesta Lei.

 Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário.

 Boa Vista, 17 de novembro de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

 LEI Nº 2.498, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023.

 INICIATIVA: PODER EXECUTIVO.

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI Nº 
1.139, DE 30 DE ABRIL DE 2009, QUE DISPÕE 
SOBRE O PLANO DE CARGO, CARREIRA E RE-
MUNERAÇÃO DOS AGENTES DE TRÂNSITO DO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, faço sa-
ber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte 

 LEI:

 Art. 1º Ficam acrescentados o Capítulo VII e o artigo 
52-A ao Título V da Lei nº 1.139, de 30 de abril de 2009, 
conforme redações a seguir:

“CAPÍTULO VII

Dos Abonos e Premiações

“Art. 52-A. Aos Agentes de Trânsito Municipais 
poderão ser concedidos os seguintes prêmios e 
abonos:

I - premiação pela apresentação de ideias e 
propostas de inovação no serviço público, com 
o objetivo de aperfeiçoar e estabelecer rotinas 
de melhoria contínua dos processos de traba-
lho e garantia de aprimoramento da qualidade 
do serviço prestado ao cidadão;

II - premiação aos vencedores de competições 
esportivas e culturais, organizadas pela Prefei-
tura Municipal de Boa Vista;

III - abono anual, em caráter variável, como re-
tribuição pelo alcance de resultados esperados 
e de metas estabelecidas.
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considerada, exclusivamente para fi ns de progressão e pro-
moção funcional, a mesma data da posse da candidata com 
nota fi nal imediatamente inferior no concurso.

 Parágrafo único. Decreto do Chefe do Executivo Mu-
nicipal disporá sobre o enquadramento dos servidores refe-
ridos no “caput” deste artigo.

 Art. 6º A Lei nº 712, de 9 de dezembro de 2003, 
que dispõe sobre a estrutura de cargos, carreiras e remu-
neração dos servidores do quadro de provimento efetivo da 
prefeitura de Boa Vista, e a Lei nº 1.611, de 2 de fevereiro 
de 2015, que institui Plano de Cargos, Carreiras e Remune-
ração (PCCR) direcionado aos servidores da prefeitura mu-
nicipal de Boa Vista, da FETEC e da EMHUR, não se aplicam 
aos servidores ocupantes do cargo de Agente de Trânsito 
Municipal.

 Art. 7º O disposto nesta Lei observa todas as pres-
crições legais, atende à capacidade fi nanceira do Município 
de Boa Vista e, ainda, respeita os limites fi xados pela Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, que trata da 
responsabilidade fi scal, seus efeitos e consequências. 

 Art. 8º O Poder Executivo Municipal fi ca autorizado 
a remanejar os recursos necessários ao cumprimento desta 
Lei, podendo incluir na Lei Orçamentária Anual – LOA, no 
Plano Plurianual - PPA e na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
- LDO.

 Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

 Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo os efeitos fi nanceiros do Anexo único 
a 1º de julho de 2023.

 Boa Vista, 17 de novembro de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

§1º O abono de que trata o inciso III deste arti-
go não substitui ou complementa a remunera-
ção devida ao servidor, nem constitui base de 
incidência de qualquer vantagem ou encargo.

§2º As premiações e o abono anual previstos 
neste artigo serão implementados por meio de 
Decreto do Chefe do Executivo Municipal, fi can-
do condicionados à disponibilidade orçamentá-
ria e dentro dos limites legais de despesa com 
pessoal.” (AC)

 Art. 2º O artigo 54 da Lei nº 1.139, de 30 de abril de 
2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 54. Os dispositivos desta Lei serão supri-
dos, no que couber, pela Lei que institui o Re-
gime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do 
Município.” (NR)

 Art. 3º Fica acrescentado o artigo 56-A à Lei nº 
1.139, de 30 de abril de 2009, com a seguinte redação:

“Art. 56-A. O pagamento de verbas salariais 
remanescentes do mês de falecimento do servi-
dor e as decorrentes do fi m abrupto da relação 
de trabalho será efetivado em quotas iguais 
aos dependentes habilitados perante o órgão 
de Previdência, independentemente de inven-
tário ou arrolamento.” (AC)

 Art. 4º A tabela de vencimentos dos servidores efeti-
vos ocupantes do cargo de Agente de Trânsito Municipal cons-
tante no Anexo I da Lei nº 1.139, de 30 de abril de 2009, passa 
a vigorar com a redação dada pelo Anexo Único desta Lei.

 Art. 5º A data de admissão dos servidores aprova-
dos no concurso público regido pelo Edital n° 01/2004, de 
12 de março de 2004, e que tiveram a investidura no cargo 
preterida por motivo de distribuição de vagas por sexo, será 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO 

Tabela de Vencimentos do Quadro de Provimento Efetivo dos Agentes de Trânsito do Município de Boa Vista/RR

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

A R$ 1.327,26 R$ 1.572,27 R$ 1.729,49 R$ 1.902,44 R$ 2.092,68 R$ 2.301,94 R$ 2.532,13 R$ 2.785,35 R$ 3.063,87 R$ 3.370,25 R$ 3.707,27 R$ 4.078,00 R$ 4.485,79 R$ 4.934,36 R$ 5.427,79

B R$ 1.729,49 R$ 1.902,44 R$ 2.092,68 R$ 2.301,94 R$ 2.532,13 R$ 2.785,35 R$ 3.063,87 R$ 3.370,25 R$ 3.707,27 R$ 4.078,00 R$ 4.485,79 R$ 4.934,36 R$ 5.427,79 R$ 5.970,56 R$ 6.567,62

C R$ 2.092,68 R$ 2.301,94 R$ 2.532,13 R$ 2.785,35 R$ 3.063,87 R$ 3.370,25 R$ 3.707,27 R$ 4.078,00 R$ 4.485,79 R$ 4.934,36 R$ 5.427,79 R$ 5.970,56 R$ 6.567,62 R$ 7.224,37 R$ 7.946,80

D R$ 2.532,13 R$ 2.785,35 R$ 3.063,87 R$ 3.370,25 R$ 3.707,27 R$ 4.078,00 R$ 4.485,79 R$ 4.934,36 R$ 5.427,79 R$ 5.970,56 R$ 6.567,62 R$ 7.224,37 R$ 7.946,80 R$ 8.741,48 R$ 9.615,62

E R$ 3.063,87 R$ 3.370,25 R$ 3.707,27 R$ 4.078,00 R$ 4.485,79 R$ 4.934,36 R$ 5.427,79 R$ 5.970,56 R$ 6.567,62 R$ 7.224,37 R$ 7.946,80 R$ 8.741,48 R$ 9.615,62 R$ 10.577,17 R$ 11.634,88

F R$ 3.707,27 R$ 4.078,00 R$ 4.485,79 R$ 4.934,36 R$ 5.427,79 R$ 5.970,56 R$ 6.567,62 R$ 7.224,37 R$ 7.946,80 R$ 8.741,48 R$ 9.615,62 R$ 10.577,17 R$ 11.634,88 R$ 12.798,37 R$ 14.078,20

 Boa Vista, 17 de novembro de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

 LEI Nº 2.499, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023.

 INICIATIVA: PODER EXECUTIVO.

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI Nº 
1.012, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007, QUE DIS-
PÕE SOBRE O PLANO DE CARGO, CARREIRA E 
REMUNERAÇÃO DO QUADRO DE PROVIMENTO 
EFETIVO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE BOA 
VISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, faço sa-
ber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte 

 LEI:

 Art. 1º O “caput” do art. 7º da Lei nº 1.012, de 27 

de dezembro de 2007, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção:

“Art. 7º A Guarda Civil Municipal tem sua estru-
tura de pessoal de provimento efetivo compos-
ta por 1350 (mil trezentos e cinquenta) cargos 
de guarda civil municipal, dispostos em espe-
cialidades, conforme Quadro de Distribuição de 
vagas constante no Anexo II desta Lei.” (NR)

 Art. 2º O artigo 55 da Lei nº 1.012, de 27 de dezem-
bro de 2007, passa a vigorar acrescido dos incisos III e IV e 
dos parágrafos 1º e 2º, conforme redações a seguir:

“Art. 55. …………………………………..

(…)

I - ………………………………………….

II - …………………………………………



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5993                27 de Novembro de 2023
4

Lei.

 Art. 5º A Lei nº 712, de 9 de dezembro de 2003, que 
dispõe sobre a estrutura de cargos, carreiras e remunera-
ção dos servidores do quadro de provimento efetivo da Pre-
feitura de Boa Vista, e a Lei nº 1.611, de 2 de fevereiro de 
2015, que institui Plano de Cargos, Carreiras e Remunera-
ção (PCCR) direcionado aos servidores da prefeitura munici-
pal de Boa Vista, da FETEC e da EMHUR, não se aplicam aos 
servidores ocupantes do cargo de Guarda Civil Municipal. 

 Art. 6º O disposto nesta Lei observa todas as pres-
crições legais, atende à capacidade fi nanceira do Município 
de Boa Vista e, ainda, respeita os limites fi xados pela Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, que trata da 
responsabilidade fi scal, seus efeitos e consequências. 

 Art. 7º O Poder Executivo Municipal fi ca autorizado 
a remanejar os recursos necessários ao cumprimento desta 
Lei, podendo incluir na Lei Orçamentária Anual – LOA, no 
Plano Plurianual - PPA e na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
- LDO.

 Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial o §2º do artigo 12 da Lei nº 1.012, de 27 de dezem-
bro de 2007.

 Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo os efeitos fi nanceiros do Anexo Único a 
1º de julho de 2023.

 Boa Vista, 17 de novembro de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

III - premiação aos servidores vencedores de 
competições esportivas e culturais, organiza-
das pela Prefeitura Municipal de Boa Vista;

IV - abono anual, em caráter variável, como re-
tribuição pelo alcance de resultados esperados 
e de metas estabelecidas.

§1º O abono de que trata o inciso IV deste arti-
go não substitui ou complementa a remunera-
ção devida ao servidor, nem constitui base de 
incidência de qualquer vantagem ou encargo.

§2º As premiações e o abono anual previstos 
neste artigo serão implementados por meio de 
Decreto do Chefe do Executivo Municipal, fi can-
do condicionados à disponibilidade orçamentá-
ria e dentro dos limites legais de despesa com 
pessoal.” (AC)

 Art. 3º Fica acrescentado o artigo 57-A à Lei nº 
1.012, de 27 de dezembro de 2007, com a seguinte redação:

“Art. 57-A. O pagamento de verbas salariais 
remanescentes do mês de falecimento do servi-
dor e as decorrentes do fi m abrupto da relação 
de trabalho será efetivado em quotas iguais 
aos dependentes habilitados perante o órgão 
de Previdência, independentemente de inven-
tário ou arrolamento.” (AC)

 Art. 4º A tabela de vencimentos dos servidores efeti-
vos ocupantes do cargo de Guarda Civil Municipal constante 
no Anexo I da Lei nº 1.012, de 27 de dezembro de 2007, 
passa a vigorar com a redação dada pelo Anexo Único desta 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO

TABELA VENCIMENTAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE BOA VISTA – RR
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

A R$ 1.458,40 R$ 1.531,32 R$ 1.607,89 R$ 1.688,28 R$ 1.772,69 R$ 1.861,33 R$ 1.954,40 R$ 2.052,12 R$ 2.154,72 R$ 2.262,46 R$ 2.375,58 R$ 2.494,36 R$ 2.619,08 R$ 2.750,03 R$ 2.887,53
B R$ 1.677,16 R$ 1.761,02 R$ 1.849,07 R$ 1.941,52 R$ 2.038,60 R$ 2.140,53 R$ 2.247,55 R$ 2.359,93 R$ 2.477,93 R$ 2.601,83 R$ 2.731,92 R$ 2.868,51 R$ 3.011,94 R$ 3.162,54 R$ 3.320,66
C R$ 1.928,73 R$ 2.025,17 R$ 2.126,43 R$ 2.232,75 R$ 2.344,39 R$ 2.461,61 R$ 2.584,69 R$ 2.713,92 R$ 2.849,62 R$ 2.992,10 R$ 3.141,70 R$ 3.298,79 R$ 3.463,73 R$ 3.636,92 R$ 3.818,76
D R$ 2.121,61 R$ 2.227,69 R$ 2.339,07 R$ 2.456,03 R$ 2.578,83 R$ 2.707,77 R$ 2.843,16 R$ 2.985,31 R$ 3.134,58 R$ 3.291,31 R$ 3.455,87 R$ 3.628,67 R$ 3.810,10 R$ 4.000,61 R$ 4.200,64
E R$ 2.333,77 R$ 2.450,46 R$ 2.572,98 R$ 2.701,63 R$ 2.836,71 R$ 2.978,55 R$ 3.127,47 R$ 3.283,85 R$ 3.448,04 R$ 3.620,44 R$ 3.801,46 R$ 3.991,54 R$ 4.191,11 R$ 4.400,67 R$ 4.620,70
F R$ 2.800,52 R$ 2.940,55 R$ 3.087,58 R$ 3.241,95 R$ 3.404,05 R$ 3.574,25 R$ 3.752,97 R$ 3.940,62 R$ 4.137,65 R$ 4.344,53 R$ 4.561,75 R$ 4.789,84 R$ 5.029,33 R$ 5.280,80 R$ 5.544,84
G R$ 3.360,63 R$ 3.528,66 R$ 3.705,09 R$ 3.890,34 R$ 4.084,86 R$ 4.289,11 R$ 4.503,56 R$ 4.728,74 R$ 4.965,18 R$ 5.213,43 R$ 5.474,11 R$ 5.747,81 R$ 6.035,20 R$ 6.336,96 R$ 6.653,81
 Boa Vista, 17 de novembro de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 169/2023 – Registro de Preços
Processo nº 024938/2023-SMEC

 Objeto: Eventual aquisição de fórmula infantil e lei-
te em pó integral zero lactose, para atender aos alunos per-
tencentes à Rede Municipal de Ensino, visando garantir a 
seguridade alimentar, complementando a alimentação das 
crianças, com idade de 02 anos a 03 anos, 11 meses e 29 
dias.
 Entrega das Propostas: a partir de 27/11/2023 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/com-
pras.
 Início da Disputa: 11/12/2023 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.

 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio https://www.gov.br/compras, no portal http://trans-
parencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicita-
ção por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com 
os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos 
dias e horários de expediente.

Néria Gardênia Pontes Benicio
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

 PROCESSO: 024776/2023 – SMSP
 CONCORRÊNCIA Nº: 016/2023
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIA-
LIZADA (S) EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA 
EXECUTAR O PROJETO “REVITALIZAÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM TECNOLOGIA LED, NA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA/RR – NOS BAIRROS CENTRO, CA-
NARINHO, ESTADOS E APARECIDA”.
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AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 016/2023
PROCESSO Nº 024776/2023 – SMSP 

 O MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR, por meio da sua 
Comissão Permanente de Licitação CPL, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que se encontra aberta a li-
citação acima identifi cada para recebimento dos documen-
tos de Habilitação, Proposta de Preços e Credenciamento, 
de acordo com as indicações seguintes: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) EM OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA, PARA EXECUTAR O PROJETO “REVITALIZAÇÃO 
DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM TECNOLOGIA 
LED, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA/RR – NOS BAIR-
ROS CENTRO, CANARINHO, ESTADOS E APARECIDA”. Tipo de 
Licitação: menor Preço, Empreitada Por Preço Unitário. Data 
e horário para apresentação dos documentos de Creden-
ciamento, Habilitação e Proposta de Preços: 27/12/2023 às 
09h:00min. Local de realização da sessão: na Sala de Reu-
niões da CPL/PMBV, situada à Rua Gal. Penha Brasil, 1011 
– Palácio 9 Julho – São Francisco. CEP: 69.305.130 – Boa Vis-
ta – RR. O Edital encontra-se à disposição dos interessados 
no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes 
ou mediante solicitação pelo e-mail: tomadadeprecocon-
correncia@gmail.com, juntamente com os dados cadastrais 
do (a) licitante, no horário das 08h:00min às 14h:00min. Os 
esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes 
serão prestados pela CPL, nos dias e horários defi nidos no 
Instrumento Convocatório.

 Boa Vista – RR, 24 de Novembro de 2023.

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Licitações e Compras – SMLIC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 158/2023 
Processo nº 015283/2023 - EMHUR

 O Município de Boa Vista – RR, através do Pregoeiro 
designada pelo Decreto n.º 103/E– 2023, publicado no Diá-
rio Ofi cial do Município n° 5928, de 14/08/2023, comunica a 
quem interessar, que após análise do pedido de Impugna-
ção do Edital interposto pela empresa EBA OFFICE COMÉR-
CIO DE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA, e fulcrado no 
parecer da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habita-
cional – EMHUR, julga IMPROCEDENTE o pedido do objeto 
da Impugnação. A decisão na íntegra encontra-se acostada 
aos autos a disposição dos interessados. 

Paulo Roberto D’Oliveira Santos
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

 PROCESSO: 005197/2023 – SEMMA
 TOMADA DE PREÇOS Nº: 005/2023
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA ESPECIA-
LIZADA PARA IMPLANTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO 
PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DE BOA VISTA-RR.

COMUNICADO

 O Município de Boa Vista-RR, por meio de sua Co-
missão Permanente de Licitação – CPL comunica a quem 
possa interessar, que após a renúncia expressa concernente 
ao julgamento dos Documentos de Habilitação, fi ca mar-
cada sessão pública para abertura da Proposta Técnica da 
empresa habilitada referente ao processo acima epigrafa-
do, às 09h:00min. do dia 28/11/2023 (terça-feira), na sala 
de reunião desta CPL.

 Boa Vista – RR, 24 de novembro de 2023.

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Licitações e Compras – SMLIC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

 PROCESSO: 005197/2023 – SEMMA
 TOMADA DE PREÇOS Nº: 005/2023
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA ESPECIA-
LIZADA PARA IMPLANTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO 
PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DE BOA VISTA-RR.

RETIFICAÇÃO

 O Município de Boa Vista por meio da Secretaria 
Municipal de Licitações e Compras - SMLIC, vem retifi car 
a publicação referente ao COMUNICADO veiculado no dia 
24/11/2023, no Diário Ofi cial do Município de Boa Vista, 
edição nº. 5992, página 02. 

 Onde se lê: “...ID4 ARQUITETURA E SOLUÇÕES SUS-
TENTAVEIS LTDA...” 

 Leia – se: “...ID4 ARQUITETURA E MEIO AMBIENTE...”

 As demais informações permanecem inalteradas.

 Boa Vista – RR, 24 de novembro de 2023.

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Licitações e Compras – SMLIC

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2374/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe o art. 17, da Lei Muni-
cipal nº 2.466, que dispõe sobre a Organização do Quadro 
de Pessoal e o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração 
(PCCR) dos Analistas, Especialidades: Especialistas em Edu-
cação e Orientação Educacional, e Professores do Poder 
Executivo Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi -
cial do Município nº 5930, de 16 de agosto de 2023,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Celia Maria Soares da Costa, Professora, Especialidade: Pe-
dagogia, Matrícula nº 28377, do quadro de pessoal desta 
prefeitura, relativa ao interstício de 2021/2023, passando-
-a da Classe/Referência B-6 para a Classe/Referência B-7, 
a contar de 31 de agosto de 2023, conforme o Processo nº 
024874/2023.

 Boa Vista - RR, em 23 de novembro de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2375/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe o art. 17, da Lei Muni-
cipal nº 2.466, que dispõe sobre a Organização do Quadro 
de Pessoal e o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração 
(PCCR) dos Analistas, Especialidades: Especialistas em Edu-
cação e Orientação Educacional, e Professores do Poder 
Executivo Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi -



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5993                27 de Novembro de 2023
6

siderando o disposto no art. 117, inciso II; art. 120, § 2º, da 
Lei Complementar nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Aplicar a penalidade de suspensão, por 5 
dias, à servidora (...), Matrícula 27566, do quadro de pes-
soal desta Prefeitura, por infringência aos deveres funcio-
nais previstos nos Arts. 115 e 116, da Lei Complementar nº 
003/2012, conforme o Processo nº 020131/2023.

 Art. 2º A suspensão que trata o art. 1º, será conver-
tida em multa, na base de 50% (cinquenta por cento) por 
dia de vencimento ou remuneração, fi cando o servidor obri-
gado a permanecer em serviço; e, deverá ser registrada na 
fi cha individual do servidor. 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a contar da data 
de sua publicação.

 Boa Vista - RR, em 23 de novembro de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2379/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do art. 1º, inciso IX, “k”, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 
8 de outubro de 2021, e, considerando o art. 98 da Lei Fe-
deral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e conforme o 
documento NUP 460386/2023,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Aline da Cruz Silva, As-
sistente de Aluno, Matrícula nº 845299, do quadro de pes-
soal desta prefeitura, dispensa do serviço nos dias 6, 7, 8, 
9, 10, 13, 14, 16, 17 e 21 de novembro de 2023, por desem-
penho de função junto à Justiça Eleitoral, nos 1º e 2º turnos 
das Eleições Gerais de 2022.
 
 Boa Vista - RR, em 23 de novembro de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2380/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do art. 1º, inciso IX, “k”, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 
8 de outubro de 2021, e, considerando o art. 98 da Lei Fe-
deral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e conforme o 
documento NUP 447991/2023,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Natália Cristina Costa 
Cruz, Auxiliar Administrativo, Matrícula nº 26826, do quadro 
de pessoal desta prefeitura, dispensa do serviço nos dias 1, 
6, 7 e 8 de novembro de 2023, por desempenho de função 
junto à Justiça Eleitoral, no 1º turno das Eleições Gerais de 
2022.
 
 Boa Vista - RR, em 23 de novembro de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

cial do Município nº 5930, de 16 de agosto de 2023,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Guiomar de Sousa Vilela, Professora, Especialidade: Pe-
dagogia, Matrícula nº 16502, do quadro de pessoal desta 
prefeitura, relativa ao interstício de 2021/2023, passando-a 
da Classe/Referência B-11 para a Classe/Referência B-12, 
a contar de 3 de setembro de 2023, conforme o Processo nº 
025213/2023.

 Boa Vista - RR, em 23 de novembro de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2376/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe o art. 17, da Lei Muni-
cipal nº 2.466, que dispõe sobre a Organização do Quadro 
de Pessoal e o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração 
(PCCR) dos Analistas, Especialidades: Especialistas em Edu-
cação e Orientação Educacional, e Professores do Poder 
Executivo Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi -
cial do Município nº 5930, de 16 de agosto de 2023,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Sandra Martins de Castro, Professora, Especialidade: Pe-
dagogia, Matrícula nº 845063, do quadro de pessoal desta 
prefeitura, relativa ao interstício de 2021/2023, passando-a 
da Classe/Referência B-4 para a Classe/Referência B-5, a 
contar de 10 de outubro de 2023, conforme o Processo nº 
025411/2023.

 Boa Vista - RR, em 23 de novembro de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2377/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 003/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 2367, de 6 de janeiro de 2009, de 
acordo com o disposto no art. 161, da Lei Complementar nº 
003/2012, 

 RESOLVE:

 Art. 1º Acatar na íntegra as orientações constantes 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 010255/2023, que 
é pelo arquivamento do procedimento administrativo.

 Boa Vista - RR, em 23 de novembro de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2378/2023-SMAG

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 003/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 2367, de 6 de janeiro de 2009, con-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2384/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, 
de 8 de outubro de 2021, e conforme o documento NUP 
485584/2023,
 
 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar a servidora Jackelyne Leal Halik, 
para responder interinamente pelo cargo em comissão de 
Diretora do Departamento de Policiamento e Vigilância, 
cumulativamente com o cargo de Chefe da Divisão de Ope-
rações e Fiscalização, ambos da Secretaria Municipal de 
Segurança Urbana e Trânsito, em substituição ao servidor 
Cheynne Pontes Miranda, em razão de usufruto de férias, no 
período de 15.11.2023 a 5.12.2023.

 Boa Vista - RR, em 23 de novembro de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2385/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 003/E, publicado no Diá-
rio Ofi cial do Município nº 2367, de 06 de janeiro de 2009, 
e art.136, §§ 1° e 2°, da Lei Complementar nº 003, de 2 de 
janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar Dimitri Taumaturgo de Negreiros, 
Assistente Municipal, do quadro de pessoal desta Prefeitu-
ra, matrícula funcional nº 27673, Sossteny Barbosa Pereira, 
Auxiliar Municipal, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
matrícula funcional nº 26589 e Jucilene Pereira dos Santos 
Nogueira, Assistente Técnico Municipal, do quadro de pes-
soal desta Prefeitura, matrícula funcional nº 0413, para, sob 
a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Sindi-
cância Administrativa, destinada a apurar, no prazo de 30 
dias, os fatos de que trata o Processo nº 030810/2023, bem 
como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos tra-
balhos.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a contar da data 
de sua publicação.

 Boa Vista - RR, em 23 de novembro de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2386/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, VI e 86, da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Luanna Kassia Rodri-
gues Coqueiro, Assistente Social, Matrícula nº 953226, do 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2381/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do art. 1º, inciso IX, “k”, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 
8 de outubro de 2021, e, considerando o art. 98 da Lei Fe-
deral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e conforme o 
documento NUP 422803/2023,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder ao servidor Adriano Souza de 
Araújo, Gerente de Contabilidade, Matrícula nº 43305, do 
quadro de pessoal desta prefeitura, dispensa do serviço nos 
dias 2, 3 e 4 de outubro de 2023 e 11, 12 e 13 de novembro 
de 2023, por desempenho de função junto à Justiça Eleito-
ral, nos 1º e 2º turnos das Eleições Municipais de 2020.
 
 Boa Vista - RR, em 23 de novembro de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2382/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do art. 1º, inciso IX, “k”, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 
8 de outubro de 2021, e, considerando o art. 98 da Lei Fe-
deral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e conforme o 
documento NUP 372744/2023,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder ao servidor Edson Alves Maciel, 
Professor, Matrícula nº 16625, do quadro de pessoal des-
ta prefeitura, dispensa do serviço nos dias 11, 12, 13, 14, 
15, 18, 19, 20, 21, 22, 25, 26, 27, 28 e 29 de setembro de 
2023, por desempenho de função junto à Justiça Eleitoral, 
nas Eleições Gerais de 2022.
 
 Boa Vista - RR, em 23 de novembro de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2383/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, 
de 8 de outubro de 2021, e conforme o documento NUP 
476984/2023,
 
 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar o servidor Clóvis Pereira Iannuzzi, 
para responder interinamente pelo cargo em comissão de 
Gerente, do Fundo Municipal de Assistência Social, em subs-
tituição ao servidor Adriano Souza de Araújo, em razão de 
usufruto de férias, no período de 21.11.2023 a 5.12.2023.

 Boa Vista - RR, em 23 de novembro de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
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quadro de pessoal desta Prefeitura, Licença para Tratar de 
Interesses Particulares, sem remuneração, pelo prazo de 3 
anos, a contar de 1º de novembro de 2023, conforme o Pro-
cesso nº 025733/2023.

 Boa Vista - RR, em 23 de novembro de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2387/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, VI e 86, da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Jeane Santos Costa, 
Professor, Matrícula nº 130740, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura, Licença para Tratar de Interesses Particulares, 
sem remuneração, pelo prazo de 2 anos, a contar de 19 de 
outubro de 2023, conforme o Processo nº 027914/2023.

 Boa Vista - RR, em 23 de novembro de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2388/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe o art. 17, da Lei Muni-
cipal nº 2.466, que dispõe sobre a Organização do Quadro 
de Pessoal e o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração 
(PCCR) dos Analistas, Especialidades: Especialistas em Edu-
cação e Orientação Educacional, e Professores do Poder 
Executivo Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi -
cial do Município nº 5930, de 16 de agosto de 2023,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Maria do Carmo de Azevedo Salvador, Professora, Especia-
lidade: Pedagogia, Matrícula nº 16662, do quadro de pes-
soal desta prefeitura, relativa ao interstício de 2021/2023, 
passando-a da Classe/Referência B-12 para a Classe/Refe-
rência B-13, a contar de 10 de setembro de 2023, conforme 
o Processo nº 025329/2023.

 Boa Vista - RR, em 23 de novembro de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2389/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são confe-
ridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário Ofi -
cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e,

 Considerando o que dispõe o art. 17, da Lei Muni-
cipal nº 2.466, que dispõe sobre a Organização do Quadro 
de Pessoal e o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração 
(PCCR) dos Analistas, Especialidades: Especialistas em Edu-
cação e Orientação Educacional, e Professores do Poder 

Executivo Municipal de Boa Vista, publicada no Diário Ofi -
cial do Município nº 5930, de 16 de agosto de 2023,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora 
Janisse Jacqueline Ferrais Sousa, Professora, Especialida-
de: Pedagogia, Matrícula nº 845051, do quadro de pessoal 
desta prefeitura, relativa ao interstício de 2021/2023, pas-
sando-a da Classe/Referência B-4 para a Classe/Referência 
B-5, a contar de 10 de outubro de 2023, conforme o Proces-
so nº 025223/2023.

 Boa Vista - RR, em 23 de novembro de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2390/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 90, parágrafo 2º, da Lei Complementar nº 
003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Sara da Conceição Fon-
seca, Professor, Matrícula nº 29206, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, Afastamento para participar de programa 
de pós-graduação em nível de Mestrado, a contar de 6 de 
setembro de 2023, com previsão de término em agosto de 
2025, sem prejuízo da sua remuneração, conforme o Pro-
cesso nº 026820/2023.

 Boa Vista - RR, em 23 de novembro de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2391/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o art. 90, parágrafo 2º, da Lei Complementar nº 
003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Yasmin Farias de Sou-
za, Assistente Social, Matrícula nº 953251, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, Afastamento para participar de 
programa de pós-graduação em nível de Mestrado, a con-
tar de 12 de abril de 2023, com previsão de término em 
abril de 2025, sem prejuízo da sua remuneração, conforme 
o Processo nº 022962/2023.

 Boa Vista - RR, em 23 de novembro de 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2392/2023-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, 
de 8 de outubro de 2021, e conforme o documento NUP 
486021/2023,
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  RESOLVE: 

 Art. 1º Designar a servidora Kethellem Shelly Me-
nezes Pinto, para responder interinamente pelo cargo em 
comissão de Diretor de Departamento, Símbolo AP-4, da Se-
cretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, 
cumulativamente com o cargo de Secretária, Símbolo AS-
8, da Secretaria Municipal de Governo, em substituição ao 
servidor Júlio César Kunzler Machado, em razão de Licença 
Médica, no período de 14.11.2023 a 13.12.2023. 

 Boa Vista - RR, em 24 de novembro de 2023.
   

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

PORTARIA 172/2023 - PRESSEM, 23 de novembro de 2023

 O Presidente do Regime de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Boa Vista – PRESSEM, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas atra-
vés do Art. 2º, Inciso I, Decreto 116/E, publicado no DOM nº 
5481, de 08 de outubro de 2021, e considerado o teor do 
Processo nº 023835/2023,

 RESOLVE:

 Art. 1º - Retifi car a Portaria nº 60/2023, publicada 
no Diário Ofi cial do Município nº 5847 de 17 de abril de 
2023, que concedeu Aposentadoria por Invalidez, com pro-
ventos proporcionais, ao servidor Antonio Luis Vieira Filho, 
Cargo Guarda Municipal/Inspetor, Classe E-13, do quadro 
de pessoal da Prefeitura Municipal.

 Art. 2º - Onde se Lê: de acordo com preceitua o Art. 
17, inciso I, da Lei 1.755/2016; leia-se: de acordo com o que 
preceitua o Artigo 6º-A da EC nº 41/2003 redação dada pela 
EC nº 70/2012.

 Art. 3º - Onde se lê: Conceder Aposentaria por Inva-
lidez com proventos proporcionais, Leia-se: Conceder Apo-
sentadoria por Invalidez com proventos integrais.

 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se

 Gabinete do Regime de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos do Município de Boa Vista - PRESSEM, em 
23 de novembro de 2023.

Kleiton da Silva Pinheiro
Presidente do Regime de Previdência Municipal - PRESSEM

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE COMODATO

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 024662/2023/SMAG
 ESPÉCIE: TERMO DE COMODATO
 OBJETO: CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COMODATO 
PARA IMPLANTAÇÃO NÃO ONEROSA E SUPORTE DE FER-
RAMENTA ELETRÔNICA DE GERENCIAMENTO DE MARGEM 
CONSIGNADA E DESCONTOS FACULTATIVOS EM FOLHA DE 
PAGAMENTO.
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS - SMAG
 COMODATÁRIA: MUNICÍPIO DE BOA VISTA (RR)
 COMODANTE: RF1 PARTICIPAÇÕES LTDA
 DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE COMODATO: 
22 DE NOVEMBRO DE 2023.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA,   
PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 101/2023–GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender 05 (cinco) dias de férias da ser-
vidora CHIRLENE LIMA DA SILVA, matrícula nº 27607, refe-
rente ao exercício 2022/2023, as quais seriam gozadas em 
13.11.2023 à 17.11.2023, a serem usufruídas em data pos-
terior.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 13 de novembro de 2023.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 102/2023– GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º – Conceder 10 (dez) dias de férias ao servi-
dor LUIZ CARLOS ALVES MONTEIRO, matrícula nº 955069, 
referente ao exercício 2022/2023, as quais foram suspensas 
através da Portaria nº 164/2022 – GAB/SEPF, publicada no 
DOM nº 5776 de 30.12.2022, a serem usufruídas no período 
de 02.01.2024 à 11.01.2024.

 Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Economia, Pla-
nejamento e Finanças, em 13 de novembro de 2023.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia,

Planejamento e Finanças - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 106/2023 – GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder ao servidor ANTONIO REGINAL-
DO GERMANO DA SILVA, matrícula nº 846813, FOLGA do 
TRE-RR nos dias 27,28,29,30/11 e 01/12 de 2023, referente 
ao dia de convocação para o 1º e 2º turno no Pleito de Elei-



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5993                27 de Novembro de 2023
10
ções Gerais do ano de 2022, de acordo com o artigo nº 98 
da Lei nº 9.504/97, de 30 de setembro de 1997.

 Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 24 de novembro de 2023.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 

CERTIDÃO

 A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, certifi ca o 
encerramento da instrução dos processos elencados abaixo 
por estarem regulares, oportunidade em que seguirão para 
intimação dos interessados para alegações fi nais.

Qtd Processo Autuado Auto de Infração

1 26265/2023 DEIVID ROMULO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 006626 – A. I.

2 29690/2023 IVONNE ISABEL ZACARIAS SUAREZ 003793 – A. I.

3 29689/2023 NORIS MERCEDES SUAREZ 003792 – A. I.

4 29686/2023 LUCIANA BRAGA FERREIRA 006573 – A. I.

5 29694/2023 G. COSTA LIMA - FARMACIA 006832 – A. I.

6 29684/2023 FORTE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP 004485 – A. A.

7 29692/2023 VIEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA 006831 – A. A.

8 29687/2023 DIONISON PACHECO FIRMINO 008951 – A. I.

9 29683/2023 TALSLEY DE FRANÇA 003796 – A. I.

10 29650/2023 NOSSA PHARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 006830 – A. I.

11 29648/2023 KGL FIEL COMERCIO LTDA ME 006827 – A. A.

12 29682/2023 J. ALVES DOS SANTOS 008952 – A. I.

13 29681/2023 EDER FERNANDES DA SILVA 006574 – A. I.

14 29680/2023 ALBUQUERQUE E VASCONCELOS CONSTRUÇÕES LTDA -EPP 006825 – A. I.

15 29644/2023 MAYLLSON TORQUATO FEITOSA MARTINS 006833 – A. I.

16 29679/2023 M. DOS A. DA SILVA ME 006826 – A. I.

17 29727/2023 DROGARIA NEUMANN COMERCIO LTDA 006834 – A. I.

18 29640/2023 ALVES JUNIOR COMERCIO LTDA 006829 – A. I.

19 517/2022 A. L. DE SALES ME 008343 – A. I.

20 7676/2023 A. L. DE SALES ME 006609 – A. I.

 Boa Vista-RR, 22 de novembro de 2023.

Francisco das Chagas Cabral de Souza Junior
Autoridade Julgadora

Portaria 006/2023-GAB/SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO Nº. 043/2023
(A presente autorização de instalação não autoriza o início 

da operação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizan-
do-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA 
nº. 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: INCORPORADORA E IMOBI-
LIARIA FREIRES LTDA.
 NOME FANTASIA: NSI CONSTRUTORA.
 CPF / CNPJ Nº: 26.255.843/0001-22.
 ENDEREÇO: RUA CISNE, N° 223, BAIRRO CIDADE SA-
TÉLITE, BOA VISTA, RR.
 ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO CIVIL.
 LOCALIZAÇÃO: LOTE RURAL DENOMINADO KAKE-
LÂNDIA, GLEBA CAUAMÉ, BAIRRO MURILO TEIXEIRA CIDA-
DE, ZONA OESTE, BOA VISTA/RR.
 VALIDADE: 02 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
024127/2021.

 A empresa “INCORPORADORA E IMOBILIÁRIA FREI-
RES LTDA” está autorizada a instalar os serviços de “CONS-
TRUÇÃO DE CONDOMINIO RESIDENCIAL IPÊ BRANCO - 50 
UNIDADES HABITACIONAIS, LOTE RURAL DENOMINADO 
KAKELÂNDIA, GLEBA CAUAMÉ, BAIRRO MURILO TEIXEIRA 
CIDADE, ZONA OESTE, BOA VISTA/RR” conforme solicitação 
feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista - RR, 31 de outubro de 2023.

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 Considerações e Restrições Gerais:

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno 

 2. Está autorização deverá permanecer em local vi-
sível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 3. Está autorização é intransferível a terceiros;

 4. 2ª ETAPA DENOMINADA CONDOMÍNIO BOULE-
VARD IPÊ BRANCO, COM A CONSTRUÇÃO DE 50 UNIDADES 
HABITACIONAIS, LOCALIZADO NO LOTE RURAL DENOMINA-
DO KAKELÂNDIA, GLEBA CAUAMÉ, BAIRRO MURILO TEIXEI-
RA CIDADE, ZONA OESTE, BOA VISTA/RR;

 5. Obedecer a todas as etapas, medidas técnicas e 
de controle descritas no Plano de Gerenciamento da Cons-
trução Civil – PGRCC;

 6. Todos os dados contidos no Plano e Projeto apre-
sentado e sua concepção são de responsabilidade de seu(s) 
autor(es) sendo que respondem civil, penal e administra-
tivamente pelas informações prestadas, de acordo com a 
legislação em vigor.

 7. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2802/2023 de 26/09/2023 e Análise Ambiental nº. 555-
LIC/2023 de 20/10/2023;

 8. É OBRIGATÓRIO que o empreendedor, sinalize e 
identifi que através de placas a ÁREA DE PRESERVAÇÃO PER-
MANENTE – APP existente no local, sob pena de responsabi-
lidade;

 9. Área de preservação localizada nas seguintes co-
ordenadas geográfi cas:

Área do Empreendimento

Pontos Latitude Longitude

P-1 02°’50’04,436” 60°44’53.605”

P-2 02°’49’53,764” 60°44’42.270”

P-3 02°’49’50.469” 60°44’45.641”

P-4 02°’49’56.384 60°44’51.543”

P-5 02°’49’57.707” 60°44’52.178”

 10. O pedido de renovação desta Autorização de 
Instalação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quando aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza devera ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 
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 3. Quanto às emissões atmosféricas

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1  O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material, 

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 5.4 Os recipientes dos produtos de limpeza devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.5 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade. 

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO

 PERDERÁ AUTOMATICAMENTE A SUA VALIDADE E, 
SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA AVALIAÇÃO DO 
EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DAS LICENÇAS/AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS, INDEPEN-
DENTE DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS 
CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO Nº. 00054/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME /RAZÃO SOCIAL: TR2 - COMERCIO E SERVI-
CO LTDA NOME FANTASIA: TR2 - ELETRICA E SERVICOS CPF/
CNPJ Nº: 29.918.334/0001-20
 ENDEREÇO: TRAVESSA S-02 , 107 A JARDIM TROPI-
CAL - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Montagem e instalação de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e aeroportos
 LOCALIZAÇÃO: TRAVESSA S-02 , 107 A JARDIM TRO-
PICAL - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 02 ANOS.

 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
027358/2023.

 A empresa “TR2 - COMERCIO E SERVIÇO LTDA” , está 
autorizada a iniciar os serviços de “MONTAGEM E INSTA-
LACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E 
SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 
- REVITALIZAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLI-
CA COM TECNOLOGIA LED, BAIRROS PARAVIANA, CAÇARI 
E PARQUE CAÇARI, MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR - CON-
VÊNIO N° 937074/2022”, conforme solicitação feita a esta 
Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 09 DE NOVEMBRO DE 2023

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena 0de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3044/2023 de 26/10/2023 e Análise Ambiental nº. 591-
LIC/2023 de 31/10/2023;

 1.5 Os resíduos gerados no local são coletados, se-
gregados, acondicionados, abrigados e dispostos para re-
colhimento, em área externa, conforme previsto em legisla-
ção ambiental e de saúde;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
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destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00870/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: 49.700.959 DERLY RENNER 
MARINHO LOOSE
 NOME FANTASIA:
 CPF/CNPJ Nº: 49.700.959/0001-29
 ENDEREÇO: AV BRIGADEIRO EDUARDO GOMES - DE 
1623 A 2933 - LADO I, 1447 SAO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Higiene e embelezamento de animais 
domésticos
 LOCALIZAÇÃO: AV BRIGADEIRO EDUARDO GOMES - DE 
1623 A 2933 - LADO I, 1447 SAO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
026628/2023

 A empresa “49.700.959 DERLY RENNER MARINHO 
LOOSE” está autorizada a operar com as atividades de “HI-
GIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS”, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 BOA VISTA - RR, 30 DE OUTUBRO DE 2023

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 

a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
303/2023 de 25/10/2023 e Análise Ambiental nº. 590-
LIC/2023 de 30/10/2023;

 1.4 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.5 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
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REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00871/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME /RAZÃO SOCIAL: JR DISTRIBUIDORA LTDA
 NOME FANTASIA: LAVA JATO LOKO CONVE-
NIENCIA
 CPF/CNPJ Nº: 45.217.261/0001-04
 ENDEREÇO: RUA SAO SILVESTRE, 451 DR. AIRTON 
ROCHA - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Serviços de lavagem, lubrifi cação e po-
limento de veículos automotores
 LOCALIZAÇÃO: RUA SAO SILVESTRE, 451 DR. AIR-
TON ROCHA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
024877/2023.

 A empresa “JR DISTRIBUIDORA LTDA”, está autori-
zada a operar com as atividades de “SERVIÇOS DE LAVA-
GEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTOS DE VEÍCULOS AUTOMO-
TORES - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS 
DE CONVENIÊNCIA COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO E 
AO VIVO, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 30 DE OUTUBRO DE 2023

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2783/2023 de 09/10/2023 - Portaria nº. 105/2015/GAB/
SPMA;

 1.4 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.5 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.6 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderá ser disposto para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 

dos resíduos gerados pela atividade;

 1.7 Os óleos lubrifi cados usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.8 Só poderão ser comercializados óleos lubrifi can-
tes que informem na embalagem a destinação e a forma de 
retorno dos óleos lubrifi cantes usados contaminados, reci-
cláveis ou não, conforme resolução Conama nº. 362/2005;

 1.9 O empreendedor fi ca obrigado a receber as em-
balagens vazias e providenciará a destinação correta das 
mesmas;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
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AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00872/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: J & M LOCACAO DE IMOVEIS 
LTDA
 NOME FANTASIA: MED CENTER CLINIC
 CPF/CNPJ Nº: 33.457.095/0001-26
 ENDEREÇO: RUA DR. ARNALDO BRANDAO, 796 SALA 
25 SAO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Atividade médica ambulatorial restrita 
a consultas
 LOCALIZAÇÃO: RUA DR. ARNALDO BRANDAO, 796 
SALA 25 SAO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
014359/2019.

 A empresa “J & M LOCAÇÃO DE IMOVEIS LTDA”, está 
autorizada a operar com as atividades de “MÉDICA AMBU-
LATORIAL RESTRITA A CONSULTAS”, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 31 DE OUTUBRO DE 2023

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3064/2023 de 30/10/2023;

 1.4. Os resíduos biológicos gerados no local são co-
letados, segregados, acondicionados, abrigados e dispostos 
para recolhimento, em área externa, conforme previsto em 
legislação ambiental e de saúde;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-

rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00873/2023

 
 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: IRMAOS PONTES - MEDICA-
MENTOS E PERFUMARIA LTDA
 NOME FANTASIA: Farmácia Super Popular 2
 CPF/CNPJ Nº: 50.399.402/0001-89
 ENDEREÇO: R PEDRO ALDEMAR BANTIM, 678 ANE-
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XO: 1; SENADOR HELIO CAMPOS - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Comércio varejista de produtos farma-
cêuticos, sem manipulação de fórmulas
 LOCALIZAÇÃO: R PEDRO ALDEMAR BANTIM, 678 
ANEXO: 1; SENADOR HELIO CAMPOS - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
014934/2023

 A empresa “IRMÃOS PONTES - MEDICAMENTOS E 
PERFUMARIA LTDA” está autorizada a operar com as ativi-
dades de “COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊU-
TICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS COM APLICAÇÃO 
DE INJETÁVEIS - COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, 
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL”, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 BOA VISTA - RR, 31 DE OUTUBRO DE 2023

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida conforme Parecer Técnico nº. 1867/2023 
de 04/07/2023 e Análise Ambiental nº. 437-LIC/2023 de 
16/08/2023;

 1.5 O empreendimento deverá seguir todos os pro-
cedimentos e recomendações apresentadas no Plano de 
Gerenciamento de Resíduos dos Serviços de Saúde - PGRSS;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento.

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Os equipamentos e operações passíveis de pro-
vocarem emissões de material particulado deverão ser pro-
vidos de sistema de ventilação local exautora e equipamen-
to de controle efi ciente, de modo a evitar emissões visíveis 
para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 As lâmpadas fl uorescentes usadas deverão ser 
armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma 
segura para posterior transporte a empresas que realizem 
sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o 
qual tem obrigação legal de recebê-las.

 4.4 O armazenamento do resíduo sólido classe II 
não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, 
etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car ex-
posto ao tempo;

 4.5 É proibido o uso de fogo para eliminação de 
qualquer tipo de resíduo, conforme Lei Federal Nº. 4771, 
Art. 27;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00874/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: ANA SORRILLA ODONTO-
LOGIA
 NOME FANTASIA: ANA SORRILLA ENDODONTIA E 
ESTETICA DENTAL
 CPF/CNPJ Nº: 48.452.143/0001-60
 ENDEREÇO: AV SANTOS DUMONT, 1042 SALA B 
NOSSA SENHORA APARECIDA - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Atividade odontológica
 LOCALIZAÇÃO: AV SANTOS DUMONT, 1042 SALA B 
NOSSA SENHORA APARECIDA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
024862/2022

 A empresa “ANA SORRILLA ODONTOLOGIA”, está 
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autorizada a operar com as atividades de “ODONTOLO-
GIA”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja vali-
dade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 31 DE OUTUBRO DE 2023

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena 0de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0347/2023 de 07/02/2023 e Análise Ambiental nº. 206-
LIC/2023 de 26/04/2023;

 1.5 A empresa deverá cumprir todas as medidas 
técnicas apresentadas no Plano de Gerenciamento de Resí-
duos Sólidos de Saúde - PGRSS;

 1.6 Os resíduos biológicos gerados no local são co-
letados, segregados, acondicionados, abrigados e dispostos 
para recolhimento, em área externa, conforme previsto em 
legislação ambiental e de saúde;

 1.7 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-

nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00875/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: DAVI A. DE SOUSA LTDA 
NOME FANTASIA: EXPLOSAO MODAS CPF/CNPJ Nº: 
38.229.942/0001-19
 ENDEREÇO: AV GAL. ATAÍDE TEIVE, 5248 TANCREDO 
NEVES - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Comércio varejista de artigos do vestu-
ário e acessórios
 LOCALIZAÇÃO: AV GAL. ATAÍDE TEIVE, 5248 TAN-
CREDO NEVES - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
005218/2022

 A empresa “ DAVI A. DE SOUSA LTDA”, está autori-
zada a operar com as atividades de “COMERCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS - COM UTILIZA-
ÇÃO DE SOM MECÂNICO (CAIXA AMPLIFICADA) NA PARTE 
INTERNA DA LOJA, conforme solicitação feita a esta secre-
taria, cuja validade está condicionada às exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 31 DE OUTUBRO DE 2023

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;
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 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 EMITIDA COM BASE NO PARECER TÉCNICO Nº. 
2158/2023 DE 08/08/2023 E DESPACHO JURÍDICO DO DIA 
16/08/2023;

 1.5 Obedecer o horário de funcionamento de es-
tabelecimento comercial (abertura e fechamento: entre 
08:00h e 18:00h de segunda a sexta e 07:00h e 12:00h aos 
sábados), respeitando o horário de descanso de 12:00h as 
14:00h.

 1.6 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00876/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: M. FERREIRA DE ANDRADE 
- ME NOME FANTASIA: TOK MIX CONVENIENCIA CPF/CNPJ 
Nº: 26.428.992/0001-46
 ENDEREÇO: AV GAL. ATAÍDE TEIVE, 2986 BURITIS - 
BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Comércio varejista de mercadorias em 
geral, com predominância de produtos alimentícios - mini-
mercados, mercearias e armazéns
 LOCALIZAÇÃO: AV GAL. ATAÍDE TEIVE, 2986 BURI-
TIS - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
001752/2023

 A empresa “M. FERREIRA DE ANDRADE - ME”, está 
autorizada a operar com as atividades de “COMERCIO VA-
REJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂN-
CIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MER-
CEARIAS E ARMAZÉNS - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 
E LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES, 
conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 31 DE OUTUBRO DE 2023

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0561/2023 de 06/03/2023 - PORTARIA 105/2015/SPA/GAB/
SPMA;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de.

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
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se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpo hídricos superfi ciais 
ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme exigên-
cias municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00877/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: A DA S S FEITOSA 
LTDA NOME FANTASIA: RUPO ORTHOS CPF/CNPJ Nº: 
21.091.482/0002-93
 ENDEREÇO: AV. DAS AMERICAS, 192 SALA: 6A CAÇA-
RI - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Atividade médica ambulatorial com re-
cursos para realização de exames complementares
 LOCALIZAÇÃO: AV. DAS AMERICAS, 192 SALA: 6A 
CAÇARI - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
015512/2023

 A empresa “A DA S S FEITOSA LTDA”, está autoriza-
da a operar com as atividades de “MÉDICA AMBULATORIAL 
COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLE-
MENTARES - MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSUL-
TAS”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja vali-
dade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 31 DE OUTUBRO DE 2023

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
1900/2023 de 06/07/2023 e Análise Ambiental nº 473-
LIC/2023 de 28/08/2023;

 1.4. Os resíduos biológicos gerados no local são co-
letados, segregados, acondicionados, abrigados e dispostos 
para recolhimento, em área externa, conforme previsto em 
legislação ambiental e de saúde;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas
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 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00878/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: LINDA CENTRO DE ESTETI-
CA LTDA NOME FANTASIA: LINDA DEPILACAO E BELEZA CPF/
CNPJ Nº: 30.967.193/0001-15
 ENDEREÇO: AV. FELINTO BARBOSA MONTEIRO, 468 
SENADOR HÉLIO CAMPOS - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Atividades de estética e outros serviços 
de cuidados com a beleza
 LOCALIZAÇÃO: AV. FELINTO BARBOSA MONTEIRO, 
468 SENADOR HÉLIO CAMPOS - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 

024550/2023

 A empresa “LINDA CENTRO DE ESTETICA LTDA”, está 
autorizada a operar com as atividades de ESTÉTICA E OU-
TROS SERVIÇOS DE CUIDADOS COM A BELEZA - CABELELEI-
ROS, MANICURE E PEDICURE”, conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 31 DE OUTUBRO DE 2023

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena 0de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2809/2023 de 03/10/2023;

 1.5 Os resíduos gerados no local são coletados, se-
gregados, acondicionados, abrigados e dispostos para re-
colhimento, em área externa, conforme previsto em legisla-
ção ambiental e de saúde;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
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rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00879/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: ASSOCIACAO CULTURAL IN-
DIGENA DO ESTADO DE RORARAIMA KAPOI
 NOME FANTASIA:
 CPF/CNPJ Nº: 30.248.688/0001-94
 ENDEREÇO: R RUA RIO QUINO, 840 PROFESSORA 
ARACELI SOUTO MAIOR - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Atividades de organizações associati-
vas ligadas à cultura e à arte
 LOCALIZAÇÃO: R RUA RIO QUINO, 840 PROFESSO-
RA ARACELI SOUTO MAIOR - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
025557/2023

 A empresa “ASSOCIAÇÃO CULTURAL INDIGENA DO 
ESTADO DE RORAIMA KAPOI”, está autorizada a operar 
com as atividades de “ORGANIZAÇÕES ASSOCIATIVAS LI-
GADAS A CULTURA E A ARTE - FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 
DIVERSOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE E ENSINO 
DE ARTE E CULTURA NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE”, 
conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 31 DE OUTUBRO DE 2023

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 

licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2947/2023 de 10/10/2023;

 1.5 As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nos pareceres devem ser observadas e cumpridas;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2 Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
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REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00880/2023

 
 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: HEALTH CARE CONSULTO-
RIOS LTDA - ME
 NOME FANTASIA: CLINICA NERY ALVES
 CPF/CNPJ Nº: 17.696.692/0001-57
 ENDEREÇO: AV MAJOR WILLIAMS, 1655 SALA 103 e 
115 CENTRO - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Atividade médica ambulatorial restrita 
a consultas
 LOCALIZAÇÃO: AV MAJOR WILLIAMS, 1655 SALA 
103 e 115 CENTRO - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
005473/2021

 A empresa “HEALTH CARE CONSULTORIOS LTDA - 
ME”, está autorizada a operar com as atividades de “MÉ-
DICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS - MÉDICA 
AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PRO-
CEDIMENTOS CIRÚRGICOS E MÉDICA AMBULATORIAL COM 
RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTA-
RES”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja vali-
dade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 31 DE OUTUBRO DE 2023

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2153/2023 de 08/08/2023 e Despacho Jurídico do cia 
23/08/2023;

 1.4. Os resíduos biológicos gerados no local são co-
letados, segregados, acondicionados, abrigados e dispostos 
para recolhimento, em área externa, conforme previsto em 
legislação ambiental e de saúde;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 

se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00881/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: LINDA I DA COSTA DUARTE
 NOME FANTASIA: LINDA JOIAS
 CPF/CNPJ Nº: 40.154.070/0001-19
 ENDEREÇO: R SOLON RODRIGUES PESSOA, 843 PIN-
TOLANDIA - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Fabricação de artefatos de joalheria e 
ourivesaria
 LOCALIZAÇÃO: R SOLON RODRIGUES PESSOA, 843 
PINTOLANDIA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
024775/2023

 A empresa “ LINDA I DA COSTA DUARTE” está au-
torizada a operar com as atividades de “FABRICAÇÃO DE 
ARTEFATOS DE JOALHERIA E OURIVESARIA - COMERCIO VA-
REJISTA DE ARTIGOS DE JOALHERIA, REPARAÇÃO DE JOIAS 
E COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTE-
SANATO”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 31 DE OUTUBRO DE 2023

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2791/2023 de 25/09/2023;

 1.5 As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nos pareceres devem ser observadas e cumpridas;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2 Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 

odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contamina-
do e não destinado à coleta seletiva deverá ser encaminhado 
ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Ambien-
te qualquer mudança ou acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS AN-
TERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES 
PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00882/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: ALBUQUERQUE E VASCON-
CELOS CONSTRUCOES LTDA
 NOME FANTASIA: INOVA PISOS E REVESTIMENTOS
 CPF/CNPJ Nº: 22.245.895/0001-67
 ENDEREÇO: AV GLAYCON DE PAIVA, 2483 PRICUMA 
- BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Comércio varejista de tintas e materiais 
para pintura
 LOCALIZAÇÃO: AV GLAYCON DE PAIVA, 2483 PRI-
CUMA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
023797/2023.

 A empresa “ALBUQUERQUE E VASCONCELOS CONS-
TRUÇÕES LTDA”, está autorizada a operar com as ativida-
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des de “COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA 
PINTURA - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO EM GERAL, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉ-
TRICO, COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMEN-
TAS E COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS”, 
conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 31 DE OUTUBRO DE 2023

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 Considerações e Restrições Gerais:

 1.2 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.3 Está autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.5 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3666/2022 de 15/12/2022 e Análise Ambiental nº. 088-
LIC/2023 de 14/02/2023;

 1.6 Segundo a Lei Municipal N° 1.232 de 2010 a ati-
vidade de Comercio de Materiais de Construção é classifi ca-
da como de BAIXO IMPACTO e pode está localizada em eixo 
comercial de serviço;

 1.7 O empreendimento está localizado fora da Área 
de Preservação Permanente - APP.

 1.8 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderão ser dispostos para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.9 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.10 Fica o empreendedor responsável por coibir a 
poluição sonora, causada pelos freqüentadores em torno do 
empreendimento, sendo proibido som automotivo no esta-
cionamento, bem como nas dependências do espaço do em-
preendimento;

 2 Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 resíduo sólido urbano comum, não contaminado 
e não destinado à coleta seletiva deverá ser encaminhado 

ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00883/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: R. F. DE SOUZA LTDA
 NOME FANTASIA: QUALITY
 CPF/CNPJ Nº: 45.275.993/0002-23
 ENDEREÇO: AV. CARLOS PEREIRA DE MELO, 2047 
SALA 03 CAIMBE - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Comércio varejista de mercadorias em 
lojas de conveniência
 LOCALIZAÇÃO: AV. CARLOS PEREIRA DE MELO, 2047 
SALA 03 CAIMBE - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
016689/2023

 A empresa “R. F. DE SOUZA LTDA”, está autorizada 
a operar com as atividades de “COMERCIO VAREJISTA DE 
MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA - COMERCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMI-
NANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZÉNS E COMERCIO VAREJISTA DE BEBI-
DAS”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja vali-
dade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 31 DE OUTUBRO DE 2023

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
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em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico n° 
2226/2023 de 14/08/2023;

 1.4 O empreendimento está inserido em zona ur-
bana já consolidada do município de Boa Vista, dotada de 
água potável canalizada, rede elétrica, coleta regular de 
resíduos domiciliares e asfalto na via pública;

 1.5 O imóvel está fora de áreas de preservação per-
manente.

 1.6 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.7 CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 
42 - É vedado perturbar o sossego e o bem-estar público 
com ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de 
qualquer natureza, produzidos por qualquer forma ou que 
contrariem os níveis máximos fi xados nesta Lei. Art. 43 - O 
Órgão Municipal de Meio Ambiente, independente de ou-
tros órgãos municipais, deverá impedir ou exigir a redução 
da poluição sonora.

 Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora.

 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 
do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00884/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: EDSON FERNANDES GOMES 
BEZERRA 72200863268
 NOME FANTASIA:
 CPF/CNPJ Nº: 29.365.539/0001-26
 ENDEREÇO: RUA PORAQUE, 1656 SALA 01 SANTA 
TEREZA - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Manutenção e reparação de motocicle-
tas e motonetas
 LOCALIZAÇÃO: RUA PORAQUE, 1656 SALA 01 SAN-
TA TEREZA - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
426042/2018

 A empresa “EDSON FERNANDES GOMES BEZERRA 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5993                27 de Novembro de 2023
25

72200863268”, está autorizada a operar com as atividades 
de “MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MO-
TONETAS - OFICINA MECÂNICA COM TROCA DE ÓLEO”, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 BOA VISTA - RR, 31 DE OUTUBRO DE 2023

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, subse-
quenteentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico Nº. 
2738/2023 de 09/10/2023;

 1.5 Os óleos lubrifi cantes usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.6 A caixa separadora de óleo deverá ser limpa a 
cada 15 (quinze) dias e deverá ser dada destinação correta 
ao óleo;

 1.7 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 

deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA, qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00885/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: 52.031.195 RICHARDSON 
LOPES SILVA
 NOME FANTASIA:
 CPF/CNPJ Nº: 52.031.195/0001-30
 ENDEREÇO: TV MARANATA, 87 CASA CENTENARIO - 
BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Serviços de usinagem, tornearia e solda
 LOCALIZAÇÃO: TV MARANATA, 87 CASA CENTENA-
RIO - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
023275/2023

 A empresa “52.031.195 RICHARDSON LOPES SILVA”, 
está autorizada a operar com as atividades de “SERVIÇOS 
DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA”, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 01 DE NOVEMBRO DE 2023

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
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em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, subse-
quenteentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico Nº. 
2725/2023 de 21/09/2023 e Análise Ambiental nº 544-
LIC/2023 de 03/10/2023;

 1.5 Os óleos lubrifi cantes usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.6 A caixa separadora de óleo deverá ser limpa a 
cada 15 (quinze) dias e deverá ser dada destinação correta 
ao óleo;

 1.7 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA, qualquer mudança ou acidente na opera-
ção da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00886/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: G G IND COMERCIO LTDA 
NOME FANTASIA: DOIS90 INDUSTRIA CPF/CNPJ Nº: 
22.122.465/0001-58
 ENDEREÇO: RUA YEYÊ COELHO, 580 BLOCO: C; 
AEROPORTO - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Fabricação de sorvetes e outros ge-
lados comestíveis
 LOCALIZAÇÃO: RUA YEYÊ COELHO, 580 BLOCO: C; 
CAUAME - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
025991/2023.

 A empresa “G G IND COMERCIO LTDA”, está autori-
zada a operar com as atividades de “FABRICAÇÃO DE SOR-
VETES E OUTROS GELADOS COMESTÍVEIS - FABRICAÇÃO DE 
PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO INDUSTRIAL” , conforme solici-
tação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada 
às exigências e recomendações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 06 DE NOVEMBRO DE 2023

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais :

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 EMITIDA CONFORME PARECER TÉCNICO Nº. 
2954/2023 DE 11/10/2023 E ANÁLISE AMBIENTAL Nº 571-
LIC/2023 DE 20/10/2023;

 1.5 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
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mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento.

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Os equipamentos e operações passíveis de pro-
vocarem emissões de material particulado deverão ser pro-
vidos de sistema de ventilação local exautora e equipamen-
to de controle efi ciente, de modo a evitar emissões visíveis 
para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 As lâmpadas fl uorescentes usadas deverão ser 
armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma 
segura para posterior transporte a empresas que realizem 
sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o 
qual tem obrigação legal de recebê-las.

 4.4 O armazenamento do resíduo sólido classe II 
não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, 
etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car ex-
posto ao tempo;

 4.5 É proibido o uso de fogo para eliminação de 
qualquer tipo de resíduo;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, qualquer mudança ou acidente na operação da ati-
vidade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS AN-
TERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES 
PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 

PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 00887/2023

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do 
CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais perti-
nentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME /RAZÃO SOCIAL: RAUFLAN RODRIGUES DA 
SILVA 79602908220
 NOME FANTASIA:
 CPF/CNPJ Nº: 24.788.418/0001-73
 ENDEREÇO: RUA LAURA PINHEIRO MAIA, 2667 SE-
NADOR HÉLIO CAMPOS - BOA VISTA - RR
 ATIVIDADE: Bares e outros estabelecimentos espe-
cializados em servir bebidas
 LOCALIZAÇÃO: RUA LAURA PINHEIRO MAIA, 2667 
SENADOR HÉLIO CAMPOS - BOA VISTA - RR
 VALIDADE: 03 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
002978/2019.

 A empresa “RAUFLAN RODRIGUES DA SILVA 
79602908220”, está autorizada a operar com as atividades 
de “BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS 
EM SERVIR BEBIDAS, COM ENTRETENIMENTO - COMERCIO 
VAREJISTA DE BEBIDAS COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNI-
CO E AO VIVO, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

 BOA VISTA - RR, 06 DE NOVEMBRO DE 2023

Alexandre Pereira dos Santos                      José Jailton Raposo
Secretário Municipal de Meio                 Superintendente de Proteção
       Ambiente – SEMMA                                  Ambiental - SPA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais :

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 1.5 O funcionamento do empreendimento não po-
derá ultrapassar as 4h;

 1.6 O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 1.7 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3016/2023 de 25/10/2023;

 1.8 O empreendimento está fora da Área de Preser-
vação Ambiental - APP, sem restrições ambientais.

 1.9 Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refri-
gerantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização 
do evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
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acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 1.10 A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

 2. CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 - É 
vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com ruídos, 
vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer nature-
za, produzidos por qualquer forma ou que contrariem os ní-
veis máximos fi xados nesta Lei. Art. 43 - O Órgão Municipal de 
Meio Ambiente, independente de outros órgãos municipais, 
deverá impedir ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei consideram-
-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ruído 
que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saú-
de, à segurança e ao bem- estar da coletividade ou trans-
grida as disposições fi xadas nesta Lei;

 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propaga-
ção de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da 
faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de excitar 
o aparelho auditivo humano;

 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda causar 
perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicoló-
gicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico al-
ternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou por 
um meio qualquer;

 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física rela-
tiva do som;

 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, me-
dida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio de 
energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sossego 
e o bem-estar público; b) Cause danos de qualquer natureza 
à propriedade pública ou privadas; c) Possa ser considerado 
incômodo; d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta Lei;

 IX) Limite real da propriedade - Aquele representa-
do por um plano imaginário que separa a propriedade real 
de uma pessoa física ou jurídica de outra; a) Horários - Para 
fi ns de aplicação desta Lei, fi cam defi nidos; b) Diurno - Entre 
07 e 19 horas; c) Vespertino - Entre 19 e 22 horas; d) Notur-
no - Entre 22 e 07 horas.

 Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora.

 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 
do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são ex-
tensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, en-
saios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS AN-
TERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES 
PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

ATA DA 1ª (PRIMEIRA) REUNIÃO 
DA COMISSÃO DE PROGRESSÃO 2023.1

 Ao 21 (vigésimo primeiro) dia do mês de novembro 
de 2023, reuniram-se na sala da Superintendência da Guar-
da Civil Municipal, sito a Av. Capitão Júlio Bezerra, 1481, 31 
de Março, os membros da comissão de progressão designa-
da pela Portaria nº 240 - SMST, de 21 de novembro de 2023, 
publicada no DOM 5989 de 21 de novembro de 2023.
 Às 15h o Sr. Jeferson de Almeida Silva, Superinten-
dente da Guarda Civil Municipal, presidente da comissão, 
deu início a reunião. O presidente cumprimentou os demais 
membros da comissão, justifi cou a ausência do membro 
Ezequiel Ferreira da Silva e declarou abertos os trabalhos 
da comissão de progressão que objetiva avaliar os servi-
dores pertencentes ao quadro de carreira da Guarda Civil 
Municipal que se encontram com direito as progressões. O 
presidente disse ainda que os servidores serão avaliados 
conforme critérios estabelecidos na legislação 1012. O pre-
sidente relatou que enviará solicitação ao setor de recursos 
humanos para abertura de processo referente as progres-
sões e também solicitará a corregedoria relação de penali-
dade para efetivar os trabalhos da comissão de progressão.  
O presidente deu por encerrada a reunião às 15h45min.

 Boa Vista, 21 de novembro de 2023.

  Jeferson de Almeida Silva       Ezequiel Ferreira da Silva
   Presidente da Comissão       Vice Presidente da Comissão

  Cheynne Pontes Miranda       Abraão Bezerra de Oliveira
            Secretário                                     Membro

   Márcio Level Mesquita         Carla Paloma Brasil Almeida
              Membro                                      Membro

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS

GABINETE DA SECRETÁRIA

Portaria n° 40/2023-SMPE/SAL/COP                                                    

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAIS DO CONTRATO

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS, 
no uso de suas atribuições, de acordo com o previsto no art. 
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67 da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993 § 1º, e com base 
na Orientação Técnica CGM 05/2016 1.2 da Designação do 
Fiscal, RESOLVE: 

 1- Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fi scalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas nos 
Contratos nº 548/SMPE/SAL/COP/2023, referente ao Pro-
cesso nº 28891/2023/SMPE celebrado entre a empre-
sa NEL LOCAÇÕES E TURISMO EIRELI, inscrita no CNPJ n° 
08.575.062/0001-33 cujo objeto é a eventual contratação 
de empresa especializada sob sistema de registro de preços 
para locação de veículos, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Projetos Especiais.

FUNÇÃO NOME CARGO MATRICULA 
nº

CPF 
nº

Gestor do Contrato Kássia Raquel Pereira de Souza AP-04 Assessor 5-D 960714 939.147.502-78
Gestor do Contrato - 

Substituto Elane Florencio Rodrigues Coordenação 1 952015 894.980.702-53

Fiscal Técnico Anderson Gomes Caldeira Assessor cerimonial 846716 854.181.701-63

Fiscal Setorial Rosana Chagas da Silva Assessor especial - D 959399 850.098.572-00
Fiscal Administrativo Letícia dos Santos Maia Agente Público Municipal 2 954874 037.850.852-06

 2- Para efeito desta Portaria, considera-se:

 I – Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o proce-
dimento da fi scalização da execução contratual;

 II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à 
fi scalização do objeto do contrato;  

 III – Fiscal Setorial: servidor (membro ou adminis-
trativo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato, junto 
ao local de execução do contrato, quanto à fi scalização dos 
aspectos técnicos ou administrativos. 

 3- Determinar à área de gerenciamento de contra-
tos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema Digital.

 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e 
de sua garantia, quando houver. 

 Boa Vista-RR, data constante no sistema.

Andréia Neres Ferreira
Secretária Municipal de projetos Especiais – SMPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS

GABINETE DA SECRETARIA

EXTRATO DO ADITVO DO CONTRATO

 Processo n°: 021907/2021/SMPE
 Espécie:  Aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
Contrato n° 69-SMPE/SAL/COP/2022
 Objeto: Contratação de Empresa especializada em 
fornecimento de Energia Elétrica, para atender às necessi-
dades da Secretaria Municipal de Projetos Especiais. 
 Valor: O valor do acréscimo de 25% (vinte e cinco 
por cento) do contrato é de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e 
quinhentos reais)
 Modalidade: Dispensa de Licitação 
 Unidade orçamentária: 1801; Funcional Progra-
mática: 04.122.0075.2260.0000; Categoria Econômica: 
3.3.90.39.00; Fonte de Recursos: PRÓPRIO.
 Contratante: Município de Boa Vista – PMBV/SMPE
 Interveniente: Secretaria Municipal de Projetos Es-
peciais - SMPE
 Contratada: Roraima Energia S/A 
 Data da Assinatura: 17 de novembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS

GABINETE DA SECRETÁRIA

EXTRATO DO CONTRATO

 Processo n°: 28891/2023/SMPE
 Espécie:  Contrato n° 548-SMPE/SAL/COP/2023
 Objeto: Desmembramento do Processo 
007882/2023/COMPRAS/SEMGES/ASSEPRO/COMPRAS - 

Eventual contratação de empresa especializada sob sistema 
de registro de preços para locação de veículos, para aten-
der as necessidades da Secretaria Municipal de Projetos Es-
peciais -  SMPE.
 Valor: O valor do contrato é de R$ 297.846,00 (du-
zentos e noventa e sete mil, oitocentos e quarenta e seis 
reais).
 Modalidade: Pregão Eletrônico n° 114/2023 sob o 
regime de Registro de Preços. 
 Unidade orçamentária: 1801; Funcional Progra-
mática: 08.244.0076.2263.0000; Categoria Econômica: 
3.3.90.39.00; Fonte de Recursos: PRÓPRIO.
 Contratante: Município de Boa Vista – PMBV/SMPE
 Interveniente: Secretaria Municipal de Projetos Es-
peciais - SMPE
 Contratada: NEL LOCAÇÃO E TURISMO EIRELI  
 Data da Assinatura: 21 de novembro de 2023
 Vigência: Vigência do Contrato será de 12 meses, a 
contar a partir da data de assinatura do contrato podendo 
ser prorrogado conforme caput do art. 57, II da Lei 8.666/93 
e sua alterações.  

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,       
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 HOMOLOGO O RESULTADO REFERENTE AO PREGÃO 
PRESENCIAL SOB O SRP Nº 031/2023, ORIUNDO DO PRO-
CESSO N° 0263/2023 – FETEC, tendo como objeto: EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECI-
MENTO DE ARTIGOS NATALINOS COM INTUITO DE ATENDER 
A ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO DAS PRAÇAS, PRÉDIOS E 
VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA. Empresa ECO-
ART SOLUÇÕES E SERVIÇOS com CNPJ: 11.781.576/0001-50, 
vencedora do LOTE ÚNICO com o ITEM 01 com o valor unitá-
rio de R$ 3.072,00 (três mil e setenta e dois reais), ITEM 02 
com o valor unitário de R$ 133.360,00 (cento e trinta e três 
mil e trezentos e sessenta reais), ITEM 03 com o valor unitá-
rio de R$ 158.297,00 (cento e cinqüenta e oito mil e duzentos 
e noventa e sete reais), ITEM 04 com o valor unitário de R$ 
1.273,00 (hum mil e duzentos e setenta e três reais), ITEM 05 
com o valor unitário de R$ 122.145,00 (cento e vinte e dois 
mil e cento e quarenta e cinco reais), ITEM 06 com o valor uni-
tário de R$ 132.040,00 (cento e trinta e dois mil e quarenta 
reais), ITEM 07 com o valor unitário de R$ 73.177,50 (setenta 
e três mil e cento e setenta e sete reais e cinqüenta centavos), 
ITEM 08 com o valor unitário de R$ 72.860,00 (setenta e dois 
mil e oitocentos e sessenta reais) e ITEM 09 com o valor uni-
tário de R$ 626.000,00 (seiscentos e vinte e seis mil).  
                                                                            
 Boa Vista – RR, 23 de novembro de 2023.

José Diego da Silva
Presidente - FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 HOMOLOGO O RESULTADO REFERENTE AO PREGÃO 
PRESENCIAL SOB O SRP Nº 032/2023, ORIUNDO DO PRO-
CESSO N° 0262/2023 – FETEC, tendo como objeto: EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO 
DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS PARA REALI-
ZAÇÃO DE ESPETÁCULO ARTÍSTICO CULTURAL DE GRANDE 
PORTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO 
DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VIS-
TA – FETEC. Empresa ECOART SOLUÇÕES LTDA, com CNPJ: 
11.781.576/0001-50, vencedora do LOTE ÚNICO. Sendo o 
LOTE I com o valor unitário de R$ 6.395.080,00 (seis milhões 
trezentos e noventa e cinco mil e oitenta reais).

 Boa Vista – RR, 23 de novembro de 2023.

José Diego da Silva
Presidente - FETEC
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2023- FETEC

 O Pregoeiro da Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura de Boa vista – FETEC, situada na Av. Castelo 
Branco s/n° -  CEP: 69.303-340, 1º Andar, São Vicente – Teatro 
Municipal de Boa Vista , nesta cidade, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 05.607.916/0001-28, 
nos Termos da Resolução 035/2006, Art. 15 da Lei Federal 
8.666/93 do Decreto 113-E de 19 de Novembro de 2014 tor-
na público os preços registrados no PREGÃO supracitado, 
oriundo do Processo nº 0262/2023, cujo objeto é: EVENTU-
AL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO 
DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS PARA REALI-
ZAÇÃO DE ESPETÁCULO ARTÍSTICO CULTURAL DE GRANDE 
PORTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO DE 
EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA – 
FETEC, de acordo com as quantidades e especifi cações técni-
cas constantes no edital.  Empresa ECOART SOLUÇÕES LTDA, 
com CNPJ: 11.781.576/0001-50, vencedora do LOTE ÚNICO. 
Sendo o LOTE I com o valor unitário de R$ 6.395.080,00 (seis 
milhões trezentos e noventa e cinco mil e oitenta reais).

 Boa Vista – RR, 23 de novembro de 2023.

Diego Freitas da Silva
Pregoeiro CPL/FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2023- FETEC

 O Pregoeiro da Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura de Boa vista – FETEC, situada na Av. Castelo 
Branco s/n° -  CEP: 69.303-340, 1º Andar, São Vicente – Teatro 
Municipal de Boa Vista , nesta cidade, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 05.607.916/0001-28, 
nos Termos da Resolução 035/2006, Art. 15 da Lei Federal 
8.666/93 do Decreto 113-E de 19 de Novembro de 2014 tor-
na público os preços registrados no PREGÃO supracitado, 
oriundo do Processo nº 0263/2023, cujo objeto é: EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECI-
MENTO DE ARTIGOS NATALINOS COM INTUITO DE ATENDER 
A ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO DAS PRAÇAS, PRÉDIOS 
E VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, de acordo 
com as quantidades e especifi cações técnicas constantes no 
edital.  Empresa ECOART SOLUÇÕES E SERVIÇOS com CNPJ: 
11.781.576/0001-50, vencedora do LOTE ÚNICO com o ITEM 
01 com o valor unitário de R$ 3.072,00 (três mil e setenta e 
dois reais), ITEM 02 com o valor unitário de R$ 133.360,00 
(cento e trinta e três mil e trezentos e sessenta reais), ITEM 
03 com o valor unitário de R$ 158.297,00 (cento e cinqüenta 
e oito mil e duzentos e noventa e sete reais), ITEM 04 com o 
valor unitário de R$ 1.273,00 (hum mil e duzentos e setenta 
e três reais), ITEM 05 com o valor unitário de R$ 122.145,00 
(cento e vinte e dois mil e cento e quarenta e cinco reais), 
ITEM 06 com o valor unitário de R$ 132.040,00 (cento e trin-
ta e dois mil e quarenta reais), ITEM 07 com o valor unitário 
de R$ 73.177,50 (setenta e três mil e cento e setenta e sete 
reais e cinqüenta centavos), ITEM 08 com o valor unitário 
de R$ 72.860,00 (setenta e dois mil e oitocentos e sessenta 
reais) e ITEM 09 com o valor unitário de R$ 626.000,00 (seis-
centos e vinte e seis mil).  

 Boa Vista – RR, 23 de novembro de 2023.

Diego Freitas da Silva
Pregoeiro CPL/FETEC

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Errata:

 Na Edição do Diário Ofi cial do Município nº 5982, 
do dia 08 de novembro de 2023, foi publicado o Extrato de 

Termo de Aditivo.

 Onde se lê: (...)

 A contar de 04/10/2023, passando a ter seu termo 
fi nal dia 04/10/2024.

 Leia-se: (...)

 A contar de 06/10/2023, passando a ter seu termo 
fi nal dia 06/10/2024.

 Boa Vista – RR, 23 de novembro de 2023.

José Diego da Silva
Presidente da FETEC

CONSELHO MUNICIPAL                               
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATA DA COMISSÃO DE HABILITAÇÃO, ELEIÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL NO CMAS GESTÃO 2024/2026 REALIZADA 

NO DIA 23 E 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

 A Comissão de Habilitação composta pelo conse-
lheiros, Juracy Noronha de Araújo (Conselheira do CMAS-
-BV), representante do Projeto Casa Bom Samaritano – CBS, 
Antônio Raimundo Lopes Leal (Conselheiro do CEAS), re-
presentante do Sindicato dos Trabalhadores Civis Efetivos 
do Poder Executivo do Estado de Roraima – SINTRAIMA/RR, 
Karla Elizângela de Azevedo Costa (Conselheira do CEAS), 
representante do Centro Social Estadual José Luiz Ferrei-
ra Lira – CESE e Eraldo Marques Mesquita (Conselheiro do 
CEAS), representante do Instituto Social Tenda da Benção 
- ISTB sob a coordenação da primeira, de acordo com as 
atribuições previstas no art.1º e inciso 2º da Resolução nº 
052/CMAS, de 06 de novembro de 2023, após análise dos 
pedidos, manifesta:
   
 PELA HABILITAÇÃO

 1- NA CONDIÇÃO DE ELEITOR (A) /CANDIDATO (A)

 a) Usuários:

 1) Processo nº 273/2023

 Instituto Eco Vida
 CNPJ: 07.296.568/0001-40
 Pessoa Designada: Clovis da Cunha Lima Junior
 Decisão: Habilitada
 Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabe-
lecidos na Resolução CMAS nº 052 de 06 de novembro de 
2023, publicada no Diário Ofi cial do Município de Boa Vista 
nº 5982, de 21 de novembro de 2023.

 2) Processo nº 279/2023

 Cooperativa de Empreendimentos Solidários do Mu-
nicípio de Boa Vista - COOFECS
 CNPJ: 10.915.299/0001-68
 Pessoa Designada: Edna dos Santo Sousa
 Decisão: Habilitada
 Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabe-
lecidos na Resolução CMAS nº 052 de 06 de novembro de 
2023, publicada no Diário Ofi cial do Município de Boa Vista 
nº 5982, de 21 de novembro de 2023.

 b) Entidades e Organizações de Assistência Social:

 1) Processo nº 269/2023

 Associação de Pais e Amigos Excepcionais de Boa 
Vista - PAE
 CNPJ: 26.037.474/0001-00
 Pessoa Designada: Ana Paula Vital da Silva
 Decisão: Habilitada
 Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabe-
lecidos na Resolução CMAS nº 052 de 06 de novembro de 
2023, publicada no Diário Ofi cial do Município de Boa Vista 
nº 5982, de 21 de novembro de 2023.
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 2) Processo nº 270/2023

 Lar Fabiano de Cristo – Unidade Casa de Timóteo
 CNPJ: 33.948.381/0015-90
 Pessoa Designada: Diva Cristina Mota da Cunha
 Decisão: Habilitada
 Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabe-
lecidos na Resolução CMAS nº 052 de 06 de novembro de 
2023, publicada no Diário Ofi cial do Município de Boa Vista 
nº 5982, de 21 de novembro de 2023.

 3) Processo nº 271/2023

 Assistência Social Exército da Salvação
 CNPJ: 43.898.923/00065-80
 Pessoa Designada: Ana Paula Vital da Silva
 Decisão: Habilitada
 Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabe-
lecidos na Resolução CMAS nº 052 de 06 de novembro de 
2023, publicada no Diário Ofi cial do Município de Boa Vista 
nº 5982, de 21 de novembro de 2023.

 4) Processo nº 272/2023

 Agência Adventista de Desenvolvimento e Recursos 
Assistenciais - ADRA
 CNPJ: 17.206.150/0004-00
 Pessoa Designada: Daniel Lessa Duarte Fernandes
 Decisão: Habilitada
 Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabe-
lecidos na Resolução CMAS nº 052 de 06 de novembro de 
2023, publicada no Diário Ofi cial do Município de Boa Vista 
nº 5982, de 21 de novembro de 2023.

 5) Processo nº 274/2023

 Associação de Travestis, Transexuais e Transgêneros 
do Estado de Roraima - ATERR
 CNPJ: 09.228.991/0001-39
 Pessoa Designada: Catarina Figueiredo Crisóstomo
 Decisão: Habilitada
 Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabe-
lecidos na Resolução CMAS nº 052 de 06 de novembro de 
2023, publicada no Diário Ofi cial do Município de Boa Vista 
nº 5982, de 21 de novembro de 2023.

 6) Processo nº 278/2023

 Lions Clube de Boa Vista - Centro
 CNPJ: 05.951.249/0001-04
 Pessoa Designada: 
 Decisão: Habilitada
 Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabe-
lecidos na Resolução CMAS nº 052 de 06 de novembro de 
2023, publicada no Diário Ofi cial do Município de Boa Vista 
nº 5982, de 21 de novembro de 2023.

 c) Entidade de Trabalhadores do Setor:

 1) Processo nº 276/2023

 Sindicato dos Trabalhadores Municipais - SITRAM
 CNPJ: 22.903.272/0001-34
 Pessoa Designada: Raimundo Rodrigues da Cunha

 Decisão: Habilitada
 Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabe-
lecidos na Resolução CMAS nº 052 de 06 de novembro de 
2023, publicada no Diário Ofi cial do Município de Boa Vista 
nº 5982, de 21 de novembro de 2023.

 2) Processo nº 277/2023

 Conselho Regional de Serviço Social - CRESS 27ª Re-
gião RR.
 CNPJ: 30.872.344/0001-51
 Pessoa Designada: 
 Decisão: Habilitada
 Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabe-
lecidos na Resolução CMAS nº 052 de 06 de novembro de 
2023, publicada no Diário Ofi cial do Município de Boa Vista, 
nº 5982, de 21 de novembro de 2023.

 d) Eleitora:

 1) Processo nº 275/2023

 Centro de Integração Empresa Escola - CIEE
 CNPJ: 61.600.839/0070-87
 Pessoa Designada: Inai Iandraa M. de A. Huppes
 Decisão: Habilitada
 Motivo: Por atender os requisitos e critérios estabe-
lecidos na Resolução CMAS nº 052 de 06 de novembro de 
2023, publicada no Diário Ofi cial do Município de Boa Vista 
nº 5982, de 21 de novembro de 2023.

 NÃO HABILITADA 

 1) Processo nº 268/2023

 Grupo Roraimense de Apoio à Família e Orienta-
ções ao Usuário de Drogas – GRAFOUD.
 CNPJ: 34.265.720/0001-09
 Decisão: Não Habilitada
 Motivo: Indeferida por não atender o item referente 
ao art. 3°, inciso I do Edital: “Ausência da ata de posse da 
diretoria atual”.

 Além do item supracitado, também foi identifi cado 
que a solicitante não possui inscrição junto a este CMAS/BV, 
como Entidade e/ou Organização de Assistência Social.

 Ressaltamos que o poder público reconhece e legi-
tima a atuação das organizações de assistência social por 
meio da inscrição no Conselho Municipal, do Distrito Fede-
ral e Estadual de Assistência Social; no registro no Cadastro 
Nacional de Entidades de Assistência Social (CNEAS) reali-
zado pelas Secretarias Municipais e do Distrito Federal de 
Assistência Social e na concessão da Certifi cação de Entida-
des Benefi centes de Assistência Social (CEBAS) pelo Ministé-
rio do Desenvolvimento Social, estando amparado pela Lei 
Orgânica de Assistência Social– LOAS; Política Nacional de 
Assistência Social – PNAS e Norma Operacional Básica do 
SUAS – NOB/SUAS.

 Boa Vista-RR, 24 de novembro de 2024.

Juracy Noronha de Araújo
Coordenadora da Comissão Eleitoral/CMAS-BV

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1053/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear interinamente o (a) Senhor (a) 
Rilson Sarmento Amaral, no cargo em Comissão de Chefe 
da Divisão de Movimentação Financeira, Código GCD-400, 
em consonância com a Lei nº 2.367, de 19 de dezembro de 
2022.

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 16 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1054/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
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XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Adnan Wadson de Lima, os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro 
de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº1054/2023, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
ANDREZA DOS SANTOS CARNEIRO ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-4
LEIDIANNY DE KATIA LINDOSO CUTRIM ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-3
NEYLA NARA BITENCOURT CASTRO ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4
SHIRLES DE SOUZA MACIEL ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1055/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Adnan Wadson de Lima, os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro 
de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº1055/2023, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
ANDREZA DOS SANTOS CARNEIRO ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-3
BRUNA SUELLEN QUINTAS DE SOUZA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4
DEBORA CARNEIRO COSTA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-5
EUDY WYLLIANS FERNANDES CORREA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4

JESSICA CRISTINA PEREIRA DE QUEIROZ ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4
KELLEN CRISTINA DE AMORIM ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4
LEIDIANNY DE KATIA LINDOSO CUTRIM ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1
MARCELO CASSIANO DE MORAES ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4
MARLUCE RODRIGUES ABREU ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4
NEYLA NARA BITENCOURT CASTRO ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-3
SHIRLES DE SOUZA MACIEL ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-4

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1056/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Aderval Rocha Ferreira, os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro 
de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº1056/2023, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
DEBORA SIMONE VALENTE ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2
JOSE ALDEIR DANTAS DE SOUZA JUNIOR ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2
VALDOMIRO GONÇALVES KOTINSKI DE AZEVEDO ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1057/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Adjalma Gonçalves, os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro 
de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.
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 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1057/2023, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
ANTONIO FERREIRA MOTA NETO ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-1
AVANIR HOLANDA MOURA BATISTA ASSESSOR PARLAMENTAR APN-2
ELIAS BEZERRA DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR APN-1
JEOVAN DA SILVA LEAL ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4
JOSE FERREIRA DE ASSIS NETO SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-2
LUCAS DOS SANTOS SOUSA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1058/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Adjalma Gonçalves, os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro 
de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1058/2023, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
ANTONIO FERREIRA MOTA NETO ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2
AVANIR HOLANDA MOURA BATISTA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-5
DANIEL SILVA DE SOUZA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4
ELIAS BEZERRA DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-1
JEOVAN DA SILVA LEAL ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2
JOSE FERREIRA DE ASSIS NETO ASSESSOR PARLAMENTAR APN-5
LUCAS DOS SANTOS SOUSA ASSESSOR PARLAMENTAR APN-2
SUELLEM PORTO DE ALBUQUERQUE SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-2
WARLESON PEREIRA NUNES ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-3

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1059/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
da Ver. Aline Mª de Menezes Rezende, os servidores cons-
tantes no Anexo Único, parte integrante e inseparável desta 
Portaria, em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de 
fevereiro de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 
de 06 de janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1059/2023, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
IRACEMA ALVES MATOS ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-3
JESSICA OHANA MAGALHAES NOBRE SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-3

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1060/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
da Ver. Aline Mª de Menezes Rezende, os servidores cons-
tantes no Anexo Único, parte integrante e inseparável desta 
Portaria, em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de 
fevereiro de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 
de 06 de janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1060/2023, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
EDJANE SILVA LINHARES ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1
FRANCIMAR DE SOUZA PEIXOTO ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
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IRACEMA ALVES MATOS ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2
JESSICA OHANA MAGALHAES NOBRE ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2
THAINNE YASMIN DA SILVA ALMEIDA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1061/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Bruno Peres, os servidores constantes no Anexo Úni-
co, parte integrante e inseparável desta Portaria, em conso-
nância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 2023 
que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de janeiro 
de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1061/2023, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
ALEXANDRE DOS SANTOS OLIVEIRA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
AMANDA KARINE MACEDO RUFINO SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4
BRUNA CESAR DE SOUZA RIBEIRO ASSESSOR PALAMENTAR ESPECIAL APE-2
MARCOS WILLIANS DO NASCIMENTO ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-3
RONALDO BARROSO CARNEIRO ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
SAMILY PAMELA COSTA GOMES ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1
VITORIA DO NASCIMENTO FELTRIN SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-1
YONARA KARINE ALMEIDA DA SILVA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1062/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Bruno Peres, os servidores constantes no Anexo Úni-
co, parte integrante e inseparável desta Portaria, em conso-
nância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 2023 
que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de janeiro 
de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1062/2023, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
ALEXANDRE DOS SANTOS OLIVEIRA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1
AMANDA KARINE MACEDO RUFINO SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-2
BRUNA CESAR DE SOUZA RIBEIRO ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-1
MARCOS WILLIANS DO NASCIMENTO ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-1
MIRIAN FAUSTINO DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-1
NAIR DOS SANTOS SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-1
RONALDO BARROSO CARNEIRO SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-5
VITORIA DO NASCIMENTO FELTRIN ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-5
YONARA KARINE ALMEIDA DA SILVA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-5

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1063/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Eronilson Bispo Feitosa, os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro 
de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1063/2023, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
ANYELLE DE OLIVEIRA PACHECO VERAS SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-3
CRISTIANO MASCARENHAS DA SILVA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4
DANIELE MACEDO PINHEIRO ASSESSOR PARLAMENTAR APN-2
JAILSON COELHO DE SOUSA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-5
VANDERLEI RODRIGUES DE SOUZA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-5

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1064/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:
 
 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Eronilson Bispo Feitosa, os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro 
de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1064/2023, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
ANA PAULA FREITAS DE CAMPOS SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-1
ANNANDA TAYNA FRANÇA DE LIMA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-5
ANYELLE DE OLIVEIRA PACHECO VERAS ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4
DANIELE MACEDO PINHEIRO ASSESSOR PARLAMENTAR APN-3
ILDEMARCIO DUARTE VIRIATO SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-2
IRAN DE OLIVEIRA MARINHO SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-5
JELSOMAR MONTEIRO DE SOUZA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-3
LUIS GUILHERME MONTEIRO SOUZA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4
MARCELO HIRANO JUNES ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-1
WANNUBIA SOARES NUNES ASSESSOR PARLAMENTAR APN-2

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1065/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Genilson Costa, os servidores constantes no Anexo 
Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, em 
consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 
2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de ja-
neiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1065/2023, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
EMILIA BATISTA DO LIVRAMENTO SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-1
IVETE PEDROSO DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR APN-5
JENE CLEITON SILVA DE SOUSA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4
MARISTELY FERREIRA DE ARAUJO ASSESSOR PARLAMENTAR APN-4
WILSON GOMES LIMA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-3

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1066/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Genilson Costa, os servidores constantes no Anexo 
Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, em 
consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 
2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de ja-
neiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1066/2023, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
BRUNO SARAIVA DE ARAUJO ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4
DENNIS RAFAEL PANTOJAS CRESPO GONÇALVES ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-4
EMILIA BATISTA DO LIVRAMENTO ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-1
JEFERSON DE SOUSA MESQUITA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-3
JENE CLEITON SILVA DE SOUZA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-3
JONHNNY WALLEKSON FLORIANO SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4
LEANDRO HENRIQUE DO CARMO SILVA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4
MARISTELY FERREIRA DE ARAUJO ASSESSOR PARLAMENTAR APN-3
MICHELLE CAETANO DA SILVA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4
NILTON CESAR DE SOUZA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1067/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.
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 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar do cargo em comissão do Gab. do 
Ver. Gildean dos Santos, o servidor constante no Anexo Úni-
co, parte integrante e inseparável desta Portaria, em conso-
nância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 2023 
que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de janeiro 
de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1067/2023, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
KLEBER OLAVO DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-3

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1068/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Gildean dos Santos, os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro 
de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1068/2023, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
LARISSA MIRELLE BRITO ROCHA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-3
LUCIANA MARTINS FERREIRA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2
JOSE MARTINIANO DE SOUSA NETO ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2
GISELE PEREIRA SERRAO ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1069/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Ilderson Pereira, os servidores constantes no Ane-
xo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, em 
consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 
2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de ja-
neiro de 2012.

        Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 
de novembro de 2023, revogadas as disposições em contrá-
rio.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1069/2023, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
EMANUELLE GOMES CARRAMILO ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4
EVERTON THIAGO LIMA DA SILVA ARAUJO ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-1
LUANA KELLY GOMES TEIXEIRA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-1
MARIA JULIANE MOURA DOS SANTOS ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-5
RAI THAIWAN SANTOS DE OLIVEIRA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4
ROSALINA RAMOS PRINTES ASSESSOR PARLAMENTAR APN-1

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1070/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Ilderson Pereira, os servidores constantes no Ane-
xo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, em 
consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 
2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de ja-
neiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1070/2023, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
EVERTON THIAGO LIMA DA SILVA ARAUJO ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2
GREICY KELLY RIOS TAVARES DE OLIVEIRA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-1
ISADORA CRISTINA DE LIMA SANTOS ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
MARIA JULIANE MOURA DOS SANTOS ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2
NILTON LOURENÇO FILHO ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-1
RAI THAIWAN SANTOS DE OLIVEIRA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-1
ROSALINA RAMOS PRINTES SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-5
VALDEREZ SORAIA DE SOUZA CORREA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1071/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Italo Otávio, os servidores constantes no Anexo Úni-
co, parte integrante e inseparável desta Portaria, em conso-
nância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 2023 
que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de janeiro 
de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1071/2023, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
JONANTHA EDUARDO DE MELO RODRIGUES SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4
JULIO CESAR LIBERAL DOS SANTOS SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-1
MAGNO PEREIRA DE MORAES ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1072/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Italo Otávio, os servidores constantes no Anexo Úni-

co, parte integrante e inseparável desta Portaria, em conso-
nância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 2023 
que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de janeiro 
de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1072/2023, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
CLEONISSE DA FONSECA FARIAS ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2
GLEYSON BORGES ALVES ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2
JONANTHA EDUARDO DE MELO RODRIGUES SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-3
JULIO CESAR LIBERAL DOS SANTOS ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2
LINA DE ARAUJO LIMA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-5
MAGNO PEREIRA DE MORAES ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-5

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1073/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. João Kleber Martins, os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro 
de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1073/2023, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
FRANCISCO GOMES DA SILVA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4
MARCELLO RODRIGUES DE SOUSA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1
ROBERTO BARBOSA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4
SANDRA DAS NEVES CHAGAS COSTA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4
VALERIA LOPES SILVA DE ARAUJO ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APN-4

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1074/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. João Kleber Martins, os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro 
de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1074/2023, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
BIANCA DA SILVA FERREIRA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-4
ELIVANIA LIMA DA SILVA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
FRANCISCO GOMES DA SILVA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1
MAEDENN SOUZA PAMPLONA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2
MARCELLO RODRIGUES DE SOUSA ASSESSOR PARLAMENTAR APN-2
RAFAELE FERREIRA DOS SANTOS ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-3
ROBERTO BARBOSA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-3
SANDRA DAS NEVES CHAGAS COSTA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-3
VALERIA LOPES SILVA DE ARAUJO ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-5

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1075/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
da Ver. Juliana Garcia Alves, os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro 
de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1075/2023, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
GELSIANE ALBUQUERQUE DOS SANTOS ASSESSOR PARLAMENTAR APN-1
MARINA PIMENTEL FERREIRA CHEFE DE GABINETE N-1
YURI ERICK DO VALE RAMOS SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-5

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1076/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
da Ver. Juliana Garcia Alves, os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro 
de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1076/2023, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
ADRIANO ANAEL PEREIRA DE SOUZA ASSESSOR PARLAMENTAR APN-4
ARIOSVALDO SALES DE FREITAS JUNIOR CHEFE DE GABINETE N-1
DANIELLE COSTA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-4
GABRIELLA FRANCISCO ALVES ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-4
ITALO BRENNO SAMPAIO LOPES ASSESSOR PARLAMENTAR APN-1
MARINA PIMENTEL FERREIRA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-1

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1077/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Julio Cezar Medeiros, os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro 
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de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1077/2023, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
ANTONIO BENIGNO PINTO ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
GERLANE MARIA DE MORAIS SANTOS ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
GERSONIAS FERREIRA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
IRACILDA MARQUES DE OLIVEIRA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
IRANEUDE PAIVA MENDES ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
LUCIANO CARVALHO DA SILVA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
MARIZETH NASCIMENTO DE SOUSA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
MAYKON DOUGLAS DE OLIVEIRA GOMES ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
TASSIA THALYTA DE SOUZA MIQUILES ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
WELLINGTON THOMAS ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1078/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Leonel de Souza, os servidores constantes no Ane-
xo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, em 
consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 
2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de ja-
neiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1078/2023, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
ADRIANA PORTO DE OLIVEIRA MORAES SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-3
ANDREIA MARIA SILVA DA CRUZ ASSESSOR PARLAMENTAR APN-2
CAMILLA GABRIELE TAVARES DOS SANTOS SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4
CICERO MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
ELEN KAROLINE SANTOS DO NASCIMENTO SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4
JULLY GABRIELLA PASSOS MOTA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-3
MARIA SILVANA RODRIGUES DOS SANTOS ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4
TEREZINHA DE JESUS DE PAULA SOUZA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1079/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Leonel de Souza, os servidores constantes no Ane-
xo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, em 
consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 
2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de ja-
neiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1079/2023, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
ADRIANA PORTO DE OLIVEIRA MORAES SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4
ANDREIA MARIA SILVA DA CRUZ ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-1
CAMILLA GABRIELE TAVARES DOS SANTOS ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2
CICERO MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-1
ELEN KAROLINE SANTOS DO NASCIMENTO ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2
FRANCISCO FERNANDES SOUSA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4
JOSE INACIO FIGUEREDO SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4
JOSE MARIA ALVES DA SILVA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-3
JULLY GABRIELLA PASSOS MOTA ASSESSOR  PARLAMENTAR APN-4
MARIA SILVANA RODRIGUES DOS SANTOS ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
TEREZINHA DE JESUS DE PAULA SOUZA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-3

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1080/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Greicy Kelly Rios 
Tavares de Oliveira, do Cargo em Comissão de Chefe da Di-
visão de Aquisição, Código GCD - 400, em consonância com 
a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
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novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 16 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1081/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Cladson Silvano da 
Silva, no Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Aquisi-
ção, Código GCD - 400, em consonância com a Lei nº 1.677, 
de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 16 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1082/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Bruna Raquel Xi-
menes de Souza, do Cargo em Comissão de Chefe da Di-
visão de Elaboração de Folha de Pagamento, Código GCD 
- 400, em consonância com a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro 
de 2016 e suas alterações.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 16 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1083/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Rita de Cássia Nas-
cimento Reis, no Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de 
Elaboração de Folha de Pagamento, Código GCD - 400, em 
consonância com a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e 
suas alterações.
   

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 16 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1084/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Acrisolda  de Brito 
Gomes, do Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Pes-
quisa e Estudos Legislativos, Código GCD - 400, em conso-
nância com a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas 
alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 16 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1085/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Wilson Gomes 
Lima, no Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Pes-
quisa e Estudos Legislativos, Código GCD - 400, em conso-
nância com a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas 
alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 16 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1086/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Vitoria Hellen Ca-
valcante Bezerra, do Cargo em Comissão de Assessor Espe-
cial I – Mesa Diretora, Código GAE - 600, em consonância com 
a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
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   Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 16 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1087/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Vitoria Hellen Ca-
valcante Bezerra, no Cargo em Comissão de Chefe da Divi-
são de Imprensa Radiofônica, Código GCD - 400, em conso-
nância com a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas 
alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 16 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1088/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Danielle Costa 
Silva, do Cargo em Comissão de Assessor Especial da Vice-
-Presidência, Código GAE - 500, em consonância com a Lei 
nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 16 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1089/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Ariosvaldo Sales 
de Freitas Junior, do Cargo em Comissão de Assessor Espe-
cial da Vice-Presidência, Código GAE - 500, em consonância 
com a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas altera-
ções.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 16 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1090/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Yuri Erick do Vale 
Ramos, no Cargo em Comissão de Assessor Especial da Vice-
-Presidência, Código GAE - 500, em consonância com a Lei 
nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 16 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1091/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Maria Manuela 
Cruz Pereira, no Cargo em Comissão de Assessor Especial da 
Vice-Presidência, Código GAE - 500, em consonância com a 
Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 16 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1092/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Thainne Yasmin 
da Silva Almeida, do Cargo em Comissão de Assessor Es-
pecial da 1ª Secretária, Código GAE - 500, em consonância 
com a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas altera-
ções.
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 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 16 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1093/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Guilherme Kanzler 
de Almeida, no Cargo em Comissão de Assessor Especial da 
1ª Secretária, Código GAE - 500, em consonância com a Lei 
nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 16 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1094/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Isac carneiro de 
Mesquita, no Cargo em Comissão de Assessor Especial I – 
Mesa Diretora, Código GAE - 600, em consonância com a Lei 
nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 16 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1095/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Michele Caetano 
da Silva, do Cargo em Comissão de Assessor Especial I – Se-
cretarias, Código GAE - 600, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 

novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1096/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Helizeu Silva de 
Brito, no Cargo em Comissão de Assessor Especial I – Se-
cretarias, Código GAE - 600, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1097/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Retifi car a Portaria nº 1037/2023 de 13 de 
novembro de 2023, publicada no D.O.M. nº 5988, de 17 de 
novembro de 2023, que concedeu 30 (trinta) dias de férias a 
servidora Fabiane Freitas de Oliveira.
 
 Art. 2º – Onde se lê: Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua assinatura, revogadas as disposições em con-
trário.

 Leia-se: Esta Portaria tem efeito retroativo a 19 de 
outubro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1098/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Maria do Socorro 
Bentes Monteiro Vieira, do Cargo em Comissão de Assessor 
Especial II – Presidência, Código GAE - 700, em consonância 
com a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas altera-
ções.
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    Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1099/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Marcos Gabriel 
Menezes Costa, no Cargo em Comissão de Assessor Especial 
II – Presidência, Código GAE - 700, em consonância com a 
Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1100/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Hayson Max Bi-
tencourt da Silva, do Cargo em Comissão de Assessor Espe-
cial II – Diretoria Geral, Código GAE - 700, em consonância 
com a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas altera-
ções.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1101/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Elida da Costa Sou-
za, no Cargo em Comissão de Assessor Especial II – Direto-
ria Geral, Código GAE - 700, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1102/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar do Cargo Interino o (a) Senhor (a) 
Dheny Esthefany Costa de Lima, do Cargo em Comissão de 
Assessor Especial III – Presidência, Código GAE - 800, em 
consonância com a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e 
suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1103/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Marcos Eduardo 
Oliveira Barbosa, do Cargo em Comissão de Assessor Espe-
cial III – Presidência, Código GAE - 800, em consonância com 
a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1104/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Crystilaine Beck-
man de Sousa, do Cargo em Comissão de Assessor Especial 
III – Presidência, Código GAE - 800, em consonância com a 
Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
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 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1105/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Antônio Camilo 
Sousa de Abreu, do Cargo em Comissão de Assessor Especial 
III – Mesa Diretora, Código GAE - 800, em consonância com 
a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1106/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Kelem Juliana 
Melo Rodrigues, no Cargo em Comissão de Assessor Especial 
III – Mesa Diretora, Código GAE - 800, em consonância com 
a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1107/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Cristina Lima Viei-
ra, do Cargo em Comissão de Assessor Especial III – Mesa 
Diretora, Código GAE - 800, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 

novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1108/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Ana Clara Lima 
dos Santos, no Cargo em Comissão de Assessor Especial III – 
Mesa Diretora, Código GAE - 800, em consonância com a Lei 
nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1109/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Eryk Kaua Ribeiro 
de Oliveira, do Cargo em Comissão de Assessor Especial III – 
Mesa Diretora, Código GAE - 800, em consonância com a Lei 
nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1110/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Jannaira Guima-
rães Oliveira, no Cargo em Comissão de Assessor Especial 
III – Mesa Diretora, Código GAE - 800, em consonância com 
a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.
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 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1111/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Nilton Lourenço 
Filho, do Cargo em Comissão de Assessor Especial III – Co-
missões, Código GAE - 800, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1112/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Allan Maia Alves, 
no Cargo em Comissão de Assessor Especial III – Comissões, 
Código GAE - 800, em consonância com a Lei nº 1.677, de 28 
de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1113/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar do cargo interino o (a) Senhor (a) 
Leandro Henrique do Carmo Silva, do Cargo em Comissão 
de Assessor Especial III – Controladoria Gera, Código GAE - 
800, em consonância com a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 
2016 e suas alterações.
   

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1114/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Gleyson Borges 
Alves, do Cargo em Comissão de Assessor Especial III – Dire-
toria Geral, Código GAE - 800, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1115/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Tais Vitoria Car-
valho Rocha, do Cargo em Comissão de Assessor Especial III 
– Diretoria Geral, Código GAE - 800, em consonância com a 
Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1116/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Isadora Cristina 
de Lima Santos, do Cargo em Comissão de Assessor Especial 
III – Diretoria Geral, Código GAE - 800, em consonância com 
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a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1117/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Maria Eliete da 
Silva Liberal, no Cargo em Comissão de Assessor Especial 
III – Diretoria Geral, Código GAE - 800, em consonância com 
a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1118/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Clovis Pereira 
Lima, no Cargo em Comissão de Assessor Especial III – Dire-
toria Geral, Código GAE - 800, em consonância com a Lei nº 
1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1119/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Carla Beatriz Silva 
Magalhães Carvalho, no Cargo em Comissão de Assessor 
Especial III – Diretoria Geral, Código GAE - 800, em conso-
nância com a Lei nº 1.677, de 28 de janeiro de 2016 e suas 

alterações.
   
 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1120/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Manoel Neves, os servidores constantes no Anexo 
Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, em 
consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 
2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de ja-
neiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1120/2023, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
ALFONSO RODRIGUES DO VALE ASSESSOR PARLAMENTAR APN-2
EDIXANDRE ATKINSON DE SOUZA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1
IZABEL CRISTINA DE JESUS ALMEIDA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
JOCELIA MARIA DE LOURDES SANTANA CARVALHO ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
JOSUE FONTELES DE ASSIS ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1
LEONARDO DA SILVA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
LINDAYNES DA SILVA FURTADO ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-3
WENDEL HERMES MOURA DE OLIVEIRA ASSESSOR PARLAMENTAR APN-2

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1121/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Manoel Neves, os servidores constantes no Anexo 
Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, em 
consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 
2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de ja-
neiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
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novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1121/2023, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
ALFONSO RODRIGUES DO VALE ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2
ANTONIO RICARDO DA SILVA SARAIVA FILHO ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4
EDIXANDRE ATKINSON DE SOUZA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4
ELINETE SILVA DA SILVA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4
HEMANOEL HELOY RAPHA FIRMINO TELES ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4
IZABEL CRISTINA DE JESUS ALMEIDA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1
JOCELIA MARIA DE LOURDES SANTANA CARVALHO ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1
JOSE CHAVES DA SILVA SANTOS ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4
JOSUE FONTELES DE ASSIS SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4
LAMONI ALMEIDA CANUTO ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4
LEONARDO DA SILVA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1
LINDAYNES DA SILVA FURTADO ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1
MIRLENE GUEDES DE ANDRADE ALVES SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-5
SELMA SOUSA DA SILVA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4
WENDEL HERMES MOURA DE OLIVEIRA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1122/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
da Ver. Maria Ines Maturano, os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro 
de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1122/2023, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
ANA LUCIA MOTA DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR APN-1
CESAR AUGUSTO STORK ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-3
KAROLYNE PEREIRA DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2
MARCIA MARIA DA SILVA AGUIAR SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-5

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1123/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
da Ver. Maria Ines Maturano, os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro 
de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1123/2023, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
ANA LUCIA MOTA DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-1
ANDRE LUIZ LOPES DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2
CESAR AUGUSTO STORK ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-1
KAROLYNE PEREIRA DA SILVA CHEFE DE GABINETE N-1
MARCIA MARIA DA SILVA AGUIAR ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-1

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1124/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Melquisedek Menezes, os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro 
de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1124/2023, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
DAVISON DOUGLAS CAVALCANTE DE OLIVEIRA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4
JOSUE PEREIRA DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-1
VICTORIA MONIZ DE SOUZA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-5

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1125/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Melquisedek Menezes, os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro 
de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1125/2023, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
DAVISON DOUGLAS CAVALCANTE DE OLIVEIRA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-3
HENDRYA JEYSLANE SOBRAL DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2
JOSUE PEREIRA DA SILVA CHEFE DE GABINETE N-1
RIVELINO JOSE DE MATOS JUNIOR ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4
SANDRA MANGABEIRA SOBRAL ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2
VICTORIA MONIZ DE SOUZA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1126/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Moacival Daniel Mangabeira, os servidores constan-
tes no Anexo Único, parte integrante e inseparável desta 
Portaria, em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de 
fevereiro de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 

de 06 de janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1126/2023, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
GILBERTO SOUSA GOMES JUNIOR ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-4
KEROLAINE SILVA CAMELO ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
OLIZONEIDE LIMA BORGES ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-4
PATRICIA DA SILVA CRUZ RIBEIRO ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
TONI CLAUDIO SOUZA VENTURA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-4

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1127/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
da Presidência, os servidores constantes no Anexo Único, 
parte integrante e inseparável desta Portaria, em conso-
nância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 2023 
que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de janeiro 
de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1127/2023, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
ANTONIO RICARDO CARVALHO DO NASCIMENTO ASSESSOR PARLAMENTAR APN-1
BRUNO SARAIVA DE ARAUJO ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-3
HELIZEU SILVA DE BRITO SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-5

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1128/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
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XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
da Presidência, os servidores constantes no Anexo Único, 
parte integrante e inseparável desta Portaria, em conso-
nância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 2023 
que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de janeiro 
de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1128/2023, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
ACRISOLDA DE BRITO GOMES ASSESSOR PARLAMENTAR APN-1
ANTONIO RICARDO CARVALHO DO NASCIMENTO ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2
BRUNA RAQUEL XIMENES DE SOUZA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-3
DHENY ESTHEFANY COSTA DE LIMA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2
RARIANE PAES DA SILVA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4
SUENNY CAMPOS WANDERLEY SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-5

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1129/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Sandro Baré, os servidores constantes no Anexo Úni-
co, parte integrante e inseparável desta Portaria, em conso-
nância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 2023 
que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de janeiro 
de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.
 
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1129/2023, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
GUILHERME HENRIQUE FERREIRA CARVALHO DE CASTRO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO AP-1
JENIFER SOUZA DO NASCIMENTO SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-3
LUCAS GEOVANI SILVA DE SOUZA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1130/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Sandro Baré, os servidores constantes no Anexo Úni-
co, parte integrante e inseparável desta Portaria, em conso-
nância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 2023 
que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de janeiro 
de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1130/2023, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD
GUILHERME HENRIQUE FERREIRA CARVALHO DE CASTRO ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-1
JENIFER SOUZA DO NASCIMENTO ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-1
LIDIA NAYARA REGIS ALVES ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-3
LUCAS GEOVANI SILVA DE SOUZA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-4

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1131/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Thiago Coelho Fogaça, os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro 
de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.
 
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1131/2023, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD

MAIZA GRACIELEN RIBEIRO DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2
MARCELO MARQUES DA LUZ ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2
TAILON FREITAS TAVARES ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1132/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Thiago Coelho Fogaça, os servidores constantes no 
Anexo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, 
em consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro 
de 2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de 
janeiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1132/2023, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD

JOAO WALDECY MUNIZ DE SOUZA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2
LADSON DA ROSA CARVALHO ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2
MAIZA GRACIELEN RIBEIRO DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-1
MARCELO MARQUES DA LUZ CHEFE DE GABINETE N-1
TAILON FREITAS TAVARES ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-1

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1133/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Wan Kenobby, os servidores constantes no Anexo 
Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, em 
consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 
2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de ja-

neiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1133/2023, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD

CLEIVERSON WILLY CORDEIRO DA COSTA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4
DANIELA DOS SANTOS VIEIRA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4
FLAVIO TONY RUFINO WATSON ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1
HILDA DE SOUZA PERES ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4
LUCILENE DA SILVA MENDES ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1134/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Wan Kenobby, os servidores constantes no Anexo 
Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, em 
consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 
2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de ja-
neiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1134/2023, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD

ALAN DA SILVA MATOS ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
CLEIVERSON WILLY CORDEIRO DA COSTA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-3
DANIELA DOS SANTOS VIEIRA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-3
FLAVIO TONY RUFINO WATSON ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-4
HILDA DE SOUZA PERES ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-3
JORDANIA DO NASCIMENTO LIMA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
KASSIA STEFANY BRITO DA CUNHA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-3
LUCILENE DA SILVA MENDES ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1
MARCIO WENDEL MONTEIRO BARBOSA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-4
RICARDO ALEXANDRE DOS SANTOS ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1135/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Velton Quincozes, os servidores constantes no Ane-
xo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, em 
consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 
2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de ja-
neiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1135/2023, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD

AMANDA FEITOSA LEAL SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-2
ARTHUR HENRIQUE VIEIRA DE LIMA ASSESSOR PARLAMENTAR APN-1
BEATRIZ APARECIDA LOBO RIBEIRO ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
MARINETE DA SILVA ROCHA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4
NAIRON XAVIER MOREIRA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-3
OCLEBIO LIMA MARINHO ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1136/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Velton Quincozes, os servidores constantes no Ane-
xo Único, parte integrante e inseparável desta Portaria, em 
consonância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 
2023 que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de ja-
neiro de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1136/2023, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD

AMANDA FEITOSA LEAL ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-3
ANDREI SILVA ROBALO SECRETARIO EXECUTIVO ESPECIAL SEP-3
ARTHUR HENRIQUE VIEIRA DE LIMA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-3
BEATRIZ APARECIDA LOBO RIBEIRO ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-3
MARINETE DA SILVA ROCHA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
NAIRON XAVIER MOREIRA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-3
OCLEBIO LIMA MARINHO ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-3

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1137/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar dos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Zelio Mota, os servidores constantes no Anexo Único, 
parte integrante e inseparável desta Portaria, em conso-
nância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 2023 
que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de janeiro 
de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1137/2023, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD

ATAIDE FELIX DE SOUZA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4
DAYANA DE MATOS GOMES ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-3
FRANCISCA TEIXEIRA DE SOUSA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4
FRANCISCO DIEGO SOUZA DO NASCIMENTO ASSESSOR PARLAMENTAR APN-1
GLEICY GOMES DA COSTA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4
LUANA CRUZ DE ALMEIDA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-2
MARINA KELY DOS SANTOS BEZERRA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-5
RICHARDSON LOPES DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-3
TANIA SOCORRO DA SILVA FIGUEIRA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-4

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1138/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
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inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear nos cargos em comissão do Gab. 
do Ver. Zelio Mota, os servidores constantes no Anexo Único, 
parte integrante e inseparável desta Portaria, em conso-
nância com a Resolução nº 248, de 08 de fevereiro de 2023 
que altera o Anexo I da Resolução nº 161 de 06 de janeiro 
de 2012.

 Art. 2º - Esta Portaria tem efeito retroativo a 01 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 1138/2023, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023.

NOME CARGO CÓD

ATAIDE FELIX DE SOUZA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-3
DAYANA DE MATOS GOMES ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-2
FRANCISCA TEIXEIRA DE SOUSA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-4
FRANCISCO DIEGO SOUZA DO NASCIMENTO ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-4
GLEICY GOMES DA COSTA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4
LUANA CRUZ DE ALMEIDA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-1
MARCELO EDUARDO DE ARAUJO FIGUEIREDO ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-3
MARINA KELY DOS SANTOS BEZERRA SECRETARIO EXECUTIVO PARLAMENTAR SEP-4
RICHARDSON LOPES DA SILVA ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-1
RONILSON MOURA CAVALCANTE ASSESSOR PARLAMENTAR ESPECIAL APE-4
TANIA SOCORRO DA SILVA FIGUEIRA ASSISTENTE PARLAMENTAR AP-3

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 17 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1157/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Retifi car a Portaria nº 1155/2023 de 23 de 
novembro de 2023, publicada no D.O.M. nº 5992, de 24 de 
novembro de 2023, que autorizou o deslocamento da ser-
vidora Ítalo Otavio Teixeira Pinto, a cidade de Fortaleza - 
CE, no período de 27/11 a 02/12/2023, para participar do 
curso: “Planejamento Municipal Transparência, Controle e 
Planejamento”.

 Art. 2º – Onde se lê: da servidora Ítalo Otavio Teixei-
ra Pinto.

 Leia-se: do vereador Ítalo Otavio Teixeira Pinto.

 Art. 3º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 23 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 24 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1158/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Retifi car a Portaria nº 1156/2023 de 23 de 
novembro de 2023, publicada no D.O.M. nº 5992, de 24 de 
novembro de 2023, que autorizou o deslocamento da ser-
vidora Moacival Daniel Mangabeira, a cidade de Fortaleza 
- CE, no período de 27/11 a 02/12/2023, para participar do 
curso: “Planejamento Municipal Transparência, Controle e 
Planejamento”.

 Art. 2º – Onde se lê: da servidora Moacival Daniel 
Mangabeira.

 Leia-se: do vereador Moacival Daniel Mangabeira.

 Art. 3º – Esta Portaria tem efeito retroativo a 23 de 
novembro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 24 de novembro de 2023.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

 

Presidente:
Genilson Costa e Silva

Primeiro Vice-Presidente:
Juliana Alves Garcia de Almeida

Segundo Vice-Presidente:
Ilderson Pereira Silva
Primeiro Secretário:

Aline Maria de Menezes Rezende Chagas
Segundo Secretário:

Aderval da Rocha Ferreira Filho
Terceiro Secretário:
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 Aderval da Rocha Ferreira Filho, Adjalma Gon-
çalves, Adnan Wadson de Lima, Aline Maria de Menezes 
Rezende Chagas, Bruno Perez de Sales, Eronilson Bis-
po Feitosa, Genilson Costa e Silva, Gildean dos Santos 
Sousa, Ilderson Pereira Silva, Ítalo Otávio Teixeira Pinto, 
João Kleber Martins de Siqueira, Juliana Alves Garcia 
de Almeida, Júlio Cézar Medeiros Lima, Vélton Quinco-
zes  Poleto, Leonel de Souza Oliveira, Manoel Neves de 
Macedo, Maria Inês Maturano Lopes, Melquisedek da 
Silva Menezes, Moacival Daniel Mangabeira, Zélio dos 
Santos Mota, Sandro Denis de Souza Cruz, Thiago Coe-
lho Fogaça, Wan Kenobby Cha Costa.

Poder Legislativo
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